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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E MGE COMERCIO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

PROCESSO Nº 1167760-11.2024.8.26.0100 

 

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Cooperativa de Crédito Credicitrus 

CPF/CNPJ 54.037.916/0001-45 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 174.960,00 Quirografária 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

Exclusão Extraconcursal 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

ii Procuração 

iii Ficha Gráfica da Operação 

iv Matrícula Imóvel  

v Cédula de Crédito Bancário 7167185 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1.  Trata-se de pedido de divergência de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo 

Credora Cooperativa de Crédito Cridicitrus, em que pretende a retificação da lista de 

credores, para que haja o reconhecimento da extraconcursalidade do seu crédito, ou 

subsidiariamente, caso não seja acolhida a extraconcursalidade do crédito, que seja 

classificado como garantia real em razão da hipoteca que garante o crédito, retificando o seu 

valor para o importe de R$ 188.604,15 (cento e oitenta e oito mil, seiscentos e quatro reais e 

quinze centavos).  

 

2. Outrossim, verifica-se que a requerente afirma que a natureza do crédito trata-se de 

ato cooperativo, uma vez que fundamentada no vínculo societário existente entre o 

Associado e sua Cooperativa.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou: (i) Pedido de divergência de 

crédito; (ii) Procuração; (iii) Ficha Gráfica da Operação; (iv) Matrícula imóvel; e (v) Cédula 

de Crédito Bancário n.º 716718-5.  

 

4. Desta feita, a Administradora Judicial realizará a análise, conforme a seguir 

demonstrado. 

 

- Cédula de Crédito Bancário - CCB Empréstimo Para Renegociação n.º 7167185 

 

5. Trata-se de operação firmada em 04.10.2023, para confissão e renegociação de dívida 

cuja operação de crédito perfaz a monta de R$ 190.796,17 (cento e noventa mil, setecentos e 

noventa e seis reais e dezessete centavos), com vencimento final em 17.12.2028. 
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*** 

 

*** 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pela Credora) 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
16

77
60

-1
1.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

P
2U

V
T

S
H

b.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

03
/2

02
5 

às
 1

7:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

05
37

79
70

   
  .

fls. 1221



 

6. Deste modo, em consulta a Ficha Gráfica da Operação apresentada pela Credora, 

entende a Expert que o crédito é relativo ao débito referente a Cédula de Crédito Bancário n.º 

716718-5, de titularidade Recuperanda LGE Serviços Técnicos Ltda., perfazendo a 

importância de R$ 188.604,15 (cento e oitenta e oito mil, seiscentos e quatro reais e quinze 

centavos), o qual encontra-se devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação 

Judicial (18.10.2024). Veja-se: 

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pela Credora) 

 

7. Em prosseguimento, durante o cotejo realizado pela Expert em todos os documentos 

apresentados pela Credora não restou evidenciado que a operação de crédito 

retromencionada possui natureza de ato cooperativo, ou seja, atos financeiros praticados entre 

cooperativas (Credora) e seus associados (Recuperandas), para a execução de seus objetos 

sociais, e que não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial, motivo pelo qual o pleito de 

reconhecimento da extraconcursalidade deve ser rejeitado.  
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8. Frisa-se que a credora não encaminhou qualquer documento apto a comprovar que o 

crédito seria decorrente de ato cooperativo, em que pese as características bancárias do 

negócio jurídico. Assim, na impossibilidade de se identificar com certeza inequívoca se o ato 

realizado foi cooperativo ou de mercado, de rigor o não acolhimento do pleito de 

extraconcursalidade nesse particular. 

 

9. Neste sentido, faz-se necessário destacar que de acordo com o art. 9º, inciso III da 

LFR, exige-se a comprovação do crédito cuja habilitação se pretende, de modo a trazer 

segurança e certeza inequívoca acerca do crédito: 

 

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação 

das demais provas a serem produzidas; 

 

10. Ato contínuo, observa-se que na Cédula de Crédito Bancário n.º 716718-5 em sua 

cláusula VII, dispõe que a referida operação é garantida integralmente (100%) por 

hipoteca de primeiro grau - imóveis comerciais, bem como que a referida hipoteca restou 

registrada na matrícula n.º 172.361, do imóvel de propriedade da Recuperanda, antes mesmo 

da distribuição da RJ, veja-se:  

 

 

*** 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pela Credora) 

 

11. Como é cediço, a hipoteca é um direito real de garantia sobre bens imóveis (art. 1225, 

IX, do CC) e, por conta disso, é constituída com o seu registro no cartório de registro de 

imóveis competente (art. 1227 do CC), o que foi realizado in casu, conforme se verifica 

acima. 

 

12. Outrossim, a Administradora Judicial destaca que no tocante ao pedido subsidiário 

realizado pela Credora para que o crédito seja habilitado na classe de garantia real, restou 

devidamente apresentado os comprovantes hábeis a demonstrar que as garantias foram 

devidamente constituídas, visto que os contratos foram registrados em cartório. 

 

13. Desta forma, tem-se que o crédito deve ser classificada na Classe II – Garantia Real, 

tendo em vista que foi constituído com direito real em garantia, uma vez, que oriundos de 

Contrato de Cédula de Crédito Bancário - CCB, no qual possui bens dados em garantia 

(hipoteca), devidamente registrados em cartório  tratando-se assim de créditos com garantia 

real.  
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14. Assim sendo, conforme demonstrado alhures, por tratar-se de cédula de crédito 

bancário - CCB, no qual possui bens dados em garantia, devidamente registrado em cartório, 

faz-se necessária a habilitação do crédito na classe II - Garantia Real, nos termos do Artigo 

83, inciso II da LRF. 

  

15. Inclusive, acerca do reconhecimento do crédito garantido por hipoteca, na classe II - 

Garantia Real, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e a Egrégia Corte, veja-se: 

 

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRÉDITO HABILITADO EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO. CLASSE DOS 

CREDORES COM GARANTIA REAL. REVISÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência 

do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos 

nºs 2 e 3/STJ). 

2. Na hipótese, rever a conclusão do tribunal local, que entendeu que, 

estando o crédito habilitado garantido por hipoteca, cujos efeitos 

não foram extintos pela suposta novação invocada pelas ora 

agravantes, correto o seu enquadramento na classe tratada no art. 

83, II, da Lei nº 11.101/2005, demandaria a análise e interpretação 

de cláusulas contratuais e o revolvimento do acervo fático-probatório 

dos autos, procedimentos inviáveis ante a natureza excepcional da via 

eleita, consoante disposto nas Súmulas nºs 5 e 7/STJ. 

3. Agravo interno não provido.”1 (original sem grifos). 

 

**** 

 

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL – ROSSI RESIDENCIAL – 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO – HIPOTECA JUDICIÁRIA 

1 AgInt no AREsp n. 1.699.983/SC, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 
25/10/2021, DJe de 3/11/2021. 
 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
16

77
60

-1
1.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

P
2U

V
T

S
H

b.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

03
/2

02
5 

às
 1

7:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

05
37

79
70

   
  .

fls. 1225



 

REGISTRADA NA MATRÍCULA DO IMÓVEL EM DATA 

ANTERIOR AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL – 

Decisão agravada que determinou a retificação do crédito para o 

montante de R$ 827.598,53, na classe quirografária – Inconformismo 

da credora, que requer a classificação de seu crédito na classe II 

(credor com garantia real) – Acolhimento – Crédito decorrente de 

sentença condenatória, que ensejou o registro de hipoteca judiciária 

perante o Cartório de Imóveis (art. 495, § 1º, CPC; art. 167, I, n . 2, 

LRP) – A hipoteca decorrente de sentença judicial constitui direito 

real de garantia (art. 495, § 1º, CPC)- A hipoteca judiciária confere 

ao credor hipotecário o direito de preferência, quanto ao pagamento, 

em relação a outros credores, observada a prioridade no registro - 

Hipoteca que foi constituída em data anterior ao pedido 

recuperacional – Crédito que deve ser classificado na Classe II – 

Credor com garantia real - Decisão reformada – RECURSO 

PROVIDO.”2 (original sem grifos) 

**** 

 

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL – IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO – 

HIPOTECA JUDICIÁRIA - Pretensão da recuperanda, ora 

agravante, de que o crédito do agravado decorrente de sentença 

condenatória, seja classificado como quirografário – Não 

acolhimento - Crédito decorrente de sentença que deve ser 

classificado na Classe II – Credor com garantia real, em razão de 

hipoteca judiciária registrada antes do pedido de recuperação 

judicial – A hipoteca decorrente de sentença judicial constitui direito 

real de garantia, ainda que haja recurso pendente de julgamento – 

Art. 495, CPC - Decisão mantida – RECURSO DESPROVIDO”3. 

(original sem grifos) 

 

16. Assim sendo, ante a apresentação dos documentos, foi possível constatar que o crédito 

3 TJ-SP - AI: 22586603720218260000 SP 2258660-37.2021 .8.26.0000, Relator.: Sérgio Shimura, Data de 
Julgamento: 12/12/2022, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 12/12/2022. 

2 TJ-SP - Agravo de Instrumento: 20088411320248260000 São Paulo, Relator.: Sérgio Shimura, Data de 
Julgamento: 09/01/2025, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 09/01/2025 
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em testilha é integralmente concursal, haja vista que a referida dívida possui fato gerador 

datado anteriormente ao pedido de recuperação judicial (18.10.2024). 

 

17. Assim sendo, é de rigor a habilitação do crédito referente a Cédula de Crédito 

Bancário n.º 716718-5, pela monta de R$ 188.604,15 (cento e oitenta e oito mil, seiscentos e 

quatro reais e quinze centavos), o qual se encontra devidamente atualizado até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (18.10.2024). 

 

CONCLUSÃO 

 

18. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pleito aduzido 

pela Cooperativa de Crédito Credicitrus, para retificar o crédito na relação creditícia das 

Recuperandas, para passar a constar pela monta de R$ 188.604,15 (cento e oitenta e oito mil, 

seiscentos e quatro reais e quinze centavos), na classe II - Garantia Real.  

 

Titular do Crédito:  Cooperativa de Crédito Credicitrus 
Valor do Crédito: 188.604,15 

Classificação do Crédito: Garantia Real 

Recuperanda: LGE Serviços Técnicos Ltda.  

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E MGE COMERCIO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

PROCESSO Nº 1167760-11.2024.8.26.0100 

 

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Eletro Ramalho Ltda. 

CPF/CNPJ 46.204.882/0001-08 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 36.962,90 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 41.706,65 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito via e-mail 

ii Nota Fiscal nº 44 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, por meio do qual, a Credora 

Eletro Ramalho Ltda. pugna pela retificação de seu crédito na relação de credores, devendo 
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ser incluído o montante de R$ 4.743,75 (quatro mil, setecentos e quarenta e três reais e 

setenta e cinco centavos) ao crédito já habilitado, ora, R$ 36.962,90.  

 

2. Para corroborar seu pleito, a Credora se limitou a enviar a Nota Fiscal nº 44, referente 

ao crédito de R$ 4.743,75 (quatro mil, setecentos e quarenta e três reais e setenta e cinco 

centavos). 

 

3. Nesse ínterim, compete elucidar que as Recuperandas enviaram somente a Nota Fiscal 

nº 44, tendo, no entanto, corroborado o valor do crédito arrolado na relação de credores com a 

apresentação de relatório de contas a pagar, apontando a existência de outros documentos não 

enviados. Confira-se: 

 

 

 (Documento encaminhado à Administradora Judicial pelas Recuperandas) 

 

4. Assim, a Administradora Judicial constatou que a documentação encaminhada pela 

Credora encontra-se insuficiente para comprovar a integralidade do débito que se pretende 
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habilitar.  

 

5. Posto isso, em 27.02.2025, a Administradora Judicial encaminhou e-mail à Credora, 

solicitando o envio de todos os documentos comprobatórios do crédito como notas fiscais, 

recibos e afins, veja-se: 

 

 
 (Trecho extraído do e-mail enviado à Credora em 27.02.2025) 

 

6. A Credora, por sua parte, pugnou pela extensão do prazo indicado em 05 dias úteis, 

que findaria em 11.03.2025. Confira-se: 
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 (Trecho extraído do e-mail enviado pela Credora em 28.02.2025) 

 

7. Sendo certo que o prazo solicitado pela Credora se mostrou excessivo, a 

Administradora Judicial indicou a data de 03.03.2025 como prazo limite para envio das 

documentações, de modo a viabilizar a análise necessária pela Expert e a elaboração da 

relação de credores. Confira-se: 

 

 

 (Trecho extraído do e-mail enviado à Credora em 28.02.2025) 

 

8. Contudo, até a data da apresentação do presente relatório, não houve qualquer 

devolutiva por parte da Credora.  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
16

77
60

-1
1.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

P
2U

V
T

S
H

b.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

03
/2

02
5 

às
 1

7:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

05
37

79
70

   
  .

fls. 1231



9. Neste ínterim, faz-se necessário destacar que de acordo com o art. 9º, inciso III da 

LFR, exige-se a comprovação do crédito cuja habilitação se pretende, de modo a trazer 

segurança e certeza inequívoca acerca do crédito: 

 

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação 

das demais provas a serem produzidas; 

 

10. Assim, considerando que não foi permitido o acesso a todos os documentos relativos 

ao crédito em questão, é certo que a Administradora Judicial somente poderá analisar os 

documentos enviados pela Credora e pelas Recuperandas, quais sejam, as Notas Fiscais 

nº 44 e nº 48. 

 

11. Frisa-se que após diligenciar administrativamente junto a Recuperanda, 

solicitando tais documentos, a devedora limitou-se a apresentar o relatório de contas a 

pagar e a NF de n.ª 48, ou seja, não houve também a efetiva comprovação do crédito.  

 

12. Neste ponto, salienta-se que a ausência de demonstração de provas que justifiquem o 

crédito pleiteado ocasiona o não acolhimento do pedido, consoante entendimento do Egrégio 

Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis: 

 

Pretensão de inclusão de crédito. Ônus da prova da origem, 

valor e classificação do crédito que compete ao credor. 

Inteligência do art. 9º, incs. II e III, da LFRE. Inércia do 

agravante que intimado várias vezes para apresentação de 

contratos bancários e extratos de conta corrente, necessários à 

perícia contábil, permaneceu inerte. Impugnação rejeitada. 

Inocorrência de cerceamento de defesa. Precedente. Recurso 

não provido.1 (original sem grifos). 

 

*** 

1 TJ/SP – Agravo de Instrumento nº 2078355-05.2014.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, 
Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014. 
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Agravo de Instrumento – Falência – Impugnação de crédito – 

Improcedência – Inconformismo – Não acolhimento – Credor 

impugnante que não apresentou documentos indispensáveis à 

verificação da procedência da majoração de crédito 

pretendida, mesmo depois de apontados os documentos 

faltantes, de forma detalhada, pela administradora judicial – 

Ônus probatório que cabia ao impugnante (arts. 9°, III, e 13, da 

Lei n. 11.101/05, e art. 373, I, do CPC), do qual não se 

desincumbiu – Comportamento processual contraditório do 

impugnante, a configurar ofensa ao art. 5°, do CPC – Decisão 

agravada mantida – Recurso desprovido.2  (original sem 

grifos). 

 

13. Deste modo, passando-se a debruçar sobre a análise dos documentos enviados, 

tem-se: 

2 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
09/03/2021; Data de Registro: 04/03/2021) 
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 (Cópia da NF nº 48, enviada pelas Recuperandas) 
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 (Cópia da NF nº 44, enviada pela Credora) 

 

14.  Desse modo, de proêmio, reconhece-se a natureza integralmente concursal do 

crédito, uma vez que todas as Notas Fiscais foram emitidas anteriormente à data do pedido de 

Recuperação Judicial (18.10.2024). 

 

15. No entanto, verifica-se que os cálculos devem ser adequados aos termos da Lei, 

fazendo incidir a correção monetária e a imposição de juros até a data do pedido 
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recuperacional, na forma disposta pelo art. 9º, inciso II, da LFR e pelo Enunciado n.º 73 do 

Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, como supramencionado. 

 

16. Desta forma, superadas tais questões e verificada a natureza integralmente concursal 

da condenação, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o 

quantum efetivamente devido ao Credor, utilizando-se como base o individualizado das 

faturas e notas de débito supramencionadas, contabilizando a incidência de juros, bem como 

a atualização monetária, até a data do pedido de Recuperação Judicial, oportunidade em que 

se identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 18.10.2024       

Termo Final Mora 18.10.2024       

Atualização INPC       

Juros Mora a.m 1%       

Aplicar Multa sobre 
VALOR 

ATUALIZADO       

SALDO DEVEDOR EM 29/01/2024 R$ 13.243,91 

Observação Data Base Atualiz. Data Base Mora 
Valor 

Principal 
Atualiz. 
INPC Taxa Pré 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

CAU 48 05/04/2023 05/04/2023 R$ 5.757,50 5,422194% 0,00% 18,43333% R$ 7.188,53 
CAU 44 20/02/2023 20/02/2023 R$ 4.743,75 6,433791% 0,00% 19,93333% R$ 6.055,38 

 

CONCLUSÃO 

 

17. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência 

apresentada referente à Credora Eletro Ramalho Ltda., em harmonia com as disposições 

inseridas na LFR, para que passe a constar o crédito na relação creditícia das Recuperandas, 

pela monta de R$ 13.243,91 (treze mil, duzentos e quarenta e três reais e noventa e um 

centavos), na Classe Quirografária. 

 

Titular do Crédito:  Eletro Ramalho Ltda 
Valor do Crédito: R$ 13.243,91 

Classificação do Crédito: Quirografário 

Recuperanda: LGE Serviços Técnicos Ltda.  
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E MGE COMERCIO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

PROCESSO Nº 1167760-11.2024.8.26.0100 

 

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social LGE Serviços Técnicos Ltda., e MGE Comercio de Materiais e Equipamentos Ltda. 

CPF/CNPJ 09.687.061/0001-43 e 42.154.974/0001-70 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

 
nº 

 
Credor 

Valor total dos créditos 
declarados inicialmente 

pelas Recuperandas 

 
Devedoras 

Classificação do crédito 
declarado pelas 
Recuperandas 

 
01 

KAMAK LOCAÇÃO DE 
MÁQUINA LTDA. - ME  

- LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA - 

02 BARILOG SERVICOS DE 
ENTREGAS EXPRESSAS 

- MGE COMÉRCIO DE MATERIAIS E 
SERVIÇOS LTDA 

- 

03 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
GALERIA GERBUR 

- LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA - 

04 JOA VILLAREAL CATERING 
EIRELI 

- LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA - 

05 TECNOGERA LOCAÇÃO E 
TRANSFORMAÇÃO DE 

ENERGIA S.A. 

- LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA - 

06 JMC COMERCIAL ELÉTRICA 
LTDA 

- LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA - 

07 FERNANDO MARCOS 
MESQUITA 

- LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA - 

08 CEM CONSTRUTORA LTDA - LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA - 

 

 
nº 

 
Credor 

 
Requerimento 

Valor do crédito 
pretendido pelas 
Recuperandas 

 
Classificação do crédito  

01 KAMAK LOCAÇÃO DE MÁQUINA LTDA. - ME  Inclusão R$ 27.461,20 Quirografário - Classe III 
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02 BARILOG SERVICOS DE ENTREGAS EXPRESSAS Inclusão R$ 36.265,53 Quirografário - Classe III 

03 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GALERIA GERBUR Inclusão R$ 10.926,08 Quirografário - Classe III 

04 JOA VILLAREAL CATERING EIRELI Inclusão R$ 9.667,60 Quirografário - Classe III 

05 TECNOGERA LOCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA 
S.A. 

Inclusão R$ 85.151,96 Quirografário - Classe III 

06 JMC COMERCIAL ELÉTRICA LTDA Inclusão R$ 20.830,96 Quirografário - Classe III 

07 FERNANDO MARCOS MESQUITA Inclusão R$ 45.709,99 Quirografário - Classe III 

08 CEM CONSTRUTORA LTDA. Inclusão R$ 62.295,90 Quirografário - Classe III 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência 

ii Planilha do Excel com os pedidos de inclusão 

iii Termo de Confissão, Transação e Quitação de Dívida firmado com a Credora Kamak 

iv Primeiro Aditivo ao Termo de Confissão, Transação e Quitação de Dívida firmado 
com a Credora Kamak 

v Faturas e Documentos Auxiliares do Conhecimento de Transporte Eletrônico 

vi Cópia dos autos da Ação de Cobrança nº 1128791-24.2024.8.26.0100 

vii Cópia dos autos da Ação de Cobrança nº 5001093-77.2024.8.13.0148 

viii Cópia dos autos da Ação de Cobrança c/c Reparação de Danos Materiais nº 
1003062-51.2024.8.26.0564 

ix Cópia dos autos da Execução de Título Extrajudicial nº 5007987-06.2023.8.13.0148  

x Cópia dos autos da Ação de Reparação por Perdas e Danos c/c Pedido de Tutela 
Provisória de Urgência nº1077070-04.2022.8.26.0100 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de habilitação de crédito apresentada via e-mail, pelas próprias 

Recuperandas, na qual solicitaram alguns ajustes na relação creditícia referente aos créditos 

de diversos credores, conforme demonstrado na tabela acima, nos moldes dos requerimentos 

abaixo: 

  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
16

77
60

-1
1.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

P
2U

V
T

S
H

b.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

03
/2

02
5 

às
 1

7:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

05
37

79
70

   
  .

fls. 1239



 
(Trechos extraído do e-mail enviado pela Recuperanda) 

 

2. Deste modo, em razão da quantidade de pedidos, a Expert prosseguirá com a análise 

de maneira individualizada sobre o requerimento de cada credor, conforme a seguir exposto:  

 

- Kamak Locação de Máquina Ltda. - ME 

 

3. Inicialmente, a Administradora Judicial informa que a Credora “Kamak Locação” não 

foi relacionada na lista de credores que alude o art. 52, §1º da LFR, pelas Recuperandas. 

 

4. Ao ensejo, as Recuperandas pleiteiam pela inclusão do montante devido aos credores, 

para que o passe a constar pela importância de R$ 27.461,20 (vinte e sete mil e 

quatrocentos e sessenta e um reais e vinte centavos).  

 

5. A fim de corroborar a pretensão aludida, as Recuperandas apresentaram os seguintes 

documentos: (i) Instrumento Particular de Confissão, Transação e Quitação de Dívida; e (ii) 

Primeiro Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Confissão, Transação e Quitação de 

Dívida. 

 

6. Mediante o Instrumento Particular de Confissão, Transação e Quitação de Dívida, 
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datado de 19.02.2024, a Recuperanda “LGE Serviços” e a Credora pactuaram o pagamento 

do montante total de R$ 22.203,44 (vinte e dois mil e duzentos e três reais e quarenta e 

quatro centavos), em 7 (sete) parcelas iguais de R$ 3.171,92 (três mil e cento e setenta e 

um reais e noventa e dois centavos) cada, iniciando-se em 15.04.2024 e findando-se em 

15.10.2024. Confira-se: 

 

 
(Trecho extraído do Instrumento Particular de Confissão, Transação e Quitação de Dívida) 

 

7. Ademais, em caso de inadimplemento ou atraso no pagamento, o Instrumento sob 

análise prevê o vencimento antecipado do saldo do Débito Consolidado, incidindo sobre este 

montante multa de 2% (dois por cento), correção monetária pela tabela de cálculos 

judiciais, 1% (um por cento) de juros de mora. Veja-se: 
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(Trecho extraído do Instrumento Particular de Confissão, Transação e Quitação de Dívida) 

 

8. Ante o inadimplemento da primeira parcela, que deveria ter ocorrido em 15.04.2024, 

e o consequente vencimento antecipado do montante total, as partes firmaram, em 

22.08.2024, o Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Confissão, Transação e Quitação 

de Dívida, repactuando as datas de vencimento e os valores das parcelas. 

 

9. Pelo Aditivo sob análise, a Credora e a Recuperanda reconheceram o valor total da 

dívida em R$ 32.953,44 (trinta e dois mil e novecentos e cinquenta e três reais e quarenta 

e quatro centavos), a ser paga em 12 (doze) parcelas iguais, cada uma de R$ 2.746,12 (dois 

mil, setecentos e quarenta e seis reais e doze centavos), com início em 30.08.2024 e 

término em  30.07.2025. Confira-se: 

 

 
(Trecho extraído do Primeiro Aditivo ao Instrumento Particular de Confissão, Transação e Quitação de 

Dívida) 
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10. Notadamente, a previsão contratual quanto à incidência de multa, juros e atualização 

monetária permaneceu inalterada, conforme Cláusula 7.1. do Aditivo. Senão, vejamos: 

 

 
(Trecho extraído do Primeiro Aditivo ao Instrumento Particular de Confissão, Transação e Quitação de 

Dívida) 
 

11. Pois bem. De proêmio, destaca-se que se trata de crédito de natureza integralmente 

concursal, haja vista que seu fato gerador é anterior à data do pedido de Recuperação 

Judicial (18.10.2024), sendo certo, ademais, que o inadimplemento ocasionou o vencimento 

antecipado da totalidade da dívida em 30.08.2024, conforme demonstrado no tópico 07. 

 

12. Por outra via, destaca-se que o crédito deverá ser adequado às determinações da Lei nº 

11.101/2005, limitando-se nomeadamente a incidência de juros e a aplicação de correção 

monetária até a data do pedido recuperacional, na forma do art. 9º, II, da LRF, bem como do 

Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial. Veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 
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creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

13. Desta forma, finalmente, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a 

fim de apurar o quantum efetivamente devido à Credora, utilizando-se como base o valor 

total das parcelas vencidas, contabilizando a incidência de juros, bem como a atualização 

monetária, até a data do pedido de Recuperação Judicial, e aplicando-se a multa de 2% (dois 

por cento), oportunidade em que se identificou a seguinte quantia: 
 

Termo Final Atualiz. 18/10/2024      

Termo Final Mora 18/10/2024      

Atualização TJSP      

Juros Mora a.m 1%      

Multa 2,00%      

SALDO DEVEDOR EM 18/10/2024 R$ 33.588,02 
SALDO DEVEDOR EM 18/10/2024 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO R$ 34.259,78 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora Valor Principal 

Atualiz. 
TJSP 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

12 Parcelas Vencidas 30/08/2024 30/08/2024 R$ 32.953,54 0,320246% 1,60000% R$ 33.588,02 
 

 

14. Desse modo, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de crédito 

apresentada, para incluir na relação de credores, a favor da Credora Kamak Locação, o 

montante de R$ 34.259,78 (trinta e quatro mil e duzentos e cinquenta e nove reais e 

setenta e oito centavos), na Classe III, quirografária. 

 

- Barilog Serviços de Entregas Expressas 

 

15. Preliminarmente, informa-se que a Credora “Barilog Serviços de Entregas Expressas” 

não foi relacionada na lista de credores de que trata o art. 52, §1º da LFR, pela Recuperanda 

MGE.  

 

16. As Recuperandas pleiteiam pela inclusão do montante devido à Credora, para que o 

passe a constar pela importância de R$  36.265,53 (trinta e seis mil e duzentos e sessenta 

e cinco reais e cinquenta e três centavos).  

 

17. A fim de corroborar a pretensão aludida, as Recuperandas apresentaram cópia de 
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Documentos Auxiliares do Conhecimento de Transporte Eletrônico (DACTEs) nº 35201, 

337753 e 339111. Veja-se: 
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P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
16

77
60

-1
1.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

P
2U

V
T

S
H

b.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

03
/2

02
5 

às
 1

7:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

05
37

79
70

   
  .

fls. 1246



 

*** 

NFs Emissão Vencimento Valor Assinada? 

35201 29.09.2023 - R$ 1.699,94 Não  

337753 02.10.2023 - R$ 2.344,32 Não  

3391111 05.10.2023 - R$ 35.640,86 Não  

Total R$ 39.685,12  

 

18. Ainda, frisa-se que a Recuperanda encaminhou a Fatura atinente aos créditos, com 

valor diverso da somatória das notas acima, ora, R$ 36.365,53. Veja-se: 
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19. Assim, em razão da não comprovação de eventuais pagamentos parciais feitos ao 

credor, a Administradora Judicial informa que para fins de cálculos, considerará os termos 

e valores apresentados em cada Documentos Auxiliares do Conhecimento de Transporte 

Eletrônico (DACTEs). 

 

20. Dando-se seguimento, informa-se que o crédito fora confessado pela própria 

Recuperanda, e assim, a Administradora Judicial entende que houve a devida comprovação 

da efetivação da prestação de serviço pela credora. Logo, há bilateralidade e não é fato 

controverso, estando em consonância com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de crédito - 

Decisão agravada que determinou que a credora apresentasse, no prazo de 

10 dias, os documentos solicitados pelo administrador judicial, a fim de 

demonstrar o inadimplemento das recuperandas, em relação aos 

instrumentos de confissão de dívida - Inconformismo - Acolhimento - 

Inexistência de controvérsia quanto ao inadimplemento dos valores 

previstos nos instrumentos de confissão de dívida celebrado entre as partes - 

Recuperandas que reconhecem, tanto nos autos de origem, como em 

contraminuta, a pretensão da credora - Notas fiscais e instrumentos de 

confissão de dívida que lastreiam o presente incidente que foram 

devidamente juntados pela credora nos autos de origem - Comunicação 

eletrônica entre as partes, em que o departamento financeiro das 
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recuperandas reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas 

fiscais, assim como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do crédito, 

como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos documentos - 

Decisão reformada - Recurso provido.” 1(grifo nosso). 

 

21. Pois bem. Atesta-se, inicialmente, que a obrigação deve ser enquadrada como 

integralmente concursal, haja vista que os Documentos Auxiliares do Conhecimento de 

Transporte Eletrônico (DACTEs) foram emitidos anteriormente ao pedido de recuperação 

judicial (18.10.2024). 

 

22. No entanto, nos termos supracitados, deve o crédito ser adequado às normas da Lei 

recuperacional, fazendo incidir a correção monetária e a imposição de juros até a data do 

pedido recuperacional, na forma disposta pelo art. 9º, inciso II, da LFR e pelo Enunciado n.º 

73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial. 

 

23. Desta forma, superadas tais questões e verificada a natureza integralmente concursal 

da obrigação sob análise, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de 

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, utilizando-se como base o valor de cada 

DACTE, bem como considerando como data base de atualização da data da emissão, haja 

vista não ter informações acerca de cada vencimento, até a data do pedido de Recuperação 

Judicial, oportunidade em que se identificou a seguinte quantia: 

 
 

Termo Final Atualiz. 18/10/2024      

Termo Final Mora 18/10/2024      

Atualização INPC      

Juros Mora a.m 1%      

SALDO DEVEDOR EM 18/10/2024 R$ 46.599,46 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
INPC 

Juros Mora 
1,0% a.m Saldo devedor Atualiz. 

35201 29/09/2023 29/09/2023 R$ 1.699,94 4,446527% 12,63333% R$ 1.999,84 
337753 02/10/2023 02/10/2023 R$ 2.344,32 4,434832% 12,53333% R$ 2.755,14 
3391111 05/10/2023 05/10/2023 R$ 35.640,86 4,422712% 12,43333% R$ 41.844,49 

 

 

 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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24. Ante o exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido apresentado 

pelas Recuperandas, para o fim de incluir na relação creditícia a Credora Barilog Serviços de 

Entregas Expressas pelo valor de R$ 46.599,46 (quarenta e seis mil, quinhentos e noventa 

e nove reais e quarenta e seis centavos), na classe III, quirografária. 

 

- Condomínio Edifício Galeria Gerbur 

 

25. De proêmio, a Administradora Judicial informa que o Credor “Condomínio Edifício 

Galeria Gerbur” não foi relacionado na lista de credores que alude o art. 52, §1º da LFR, 

pelas Recuperandas.  

 

26. As Recuperandas pleiteiam pela inclusão do montante devido ao Credor, para que o 

passe a constar pela importância de R$ 10.926,08 (dez mil novecentos e vinte e seis reais 

e oito centavos).  

 

27. A fim de corroborar a pretensão aludida, as Recuperandas apresentaram cópia da 

Ação de Cobrança, que tramita sob o nº 1128791-24.2024.8.26.0100, perante a 23ª Vara Cível 

do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo/SP. 

 

28. A referida ação foi distribuída pelo Credor em 30.10.2024, fundamentada em débitos 

condominiais em aberto referentes aos meses de setembro a dezembro de 2023 e janeiro a 

julho de 2024. Veja-se: 

 

 
(Trecho extraído da exordial apresentada pelo Credor na Ação de Cobrança nº 1128791-24.2024.8.26.0100) 

 

29. De tal modo, ao analisar administrativamente o pedido de inclusão do crédito na 
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relação de credores, verifica-se que, sob a ótica temporal, a obrigação poderia ser enquadrada 

como concursal, haja vista que a referida dívida possui fato gerador datado anteriormente ao 

pedido de recuperação judicial (18.10.2024). 

 

30. No entanto, considerando a natureza da dívida, conclui-se que se trata de obrigação 

extraconcursal, tendo em vista que as cotas condominiais possuem caráter propter rem e 

acompanham o imóvel independentemente do momento de sua constituição. 

 

31. A jurisprudência é pacífica ao reconhecer que os créditos de natureza condominial 

não se submetem aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que não derivam da atividade 

empresarial da Recuperanda, mas sim da propriedade do imóvel.  

 

32. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO 

OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO 

ART. 489 DO CPC. INOCORRÊNCIA. DESPESAS 

CONDOMINIAIS. NATUREZA PROPTER REM. CRÉDITO 

EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SÚMULA 568/STJ. 1. 

Cumprimento de sentença. 2. Ausentes os vícios do art. 1.022 

do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração. 3. 

Devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, e 

fundamentado corretamente o acórdão recorrido, de modo a 

esgotar a prestação jurisdicional, não há que se falar em 

violação do art. 489 do CPC. 4. Nos termos da jurisprudência 

desta Corte Superior, os créditos de natureza extraconcursal 

provenientes de despesas condominiais não se submetem aos 

efeitos da recuperação judicial, de forma que não há falar em 

suspensão da sua execução para a preservação da empresa em 
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recuperação. Precedentes do STJ. 5. Agravo interno não 

provido.2 (original sem grifos) 

 

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

NEGOU CONHECIMENTO A CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. I. Caso em Exame 

Agravo interno interposto por General Rondon Incorporadora 

Ltda. contra decisão monocrática que não conheceu do conflito 

de competência, por ausência de duplicidade de decisões 

judiciais de diferentes juízos sobre a competência para 

processar e julgar os autos de origem. II. Questão em 

Discussão A questão em discussão consiste em determinar se 

há conflito positivo de competência entre o Juízo da 1ª Vara 

Cível de Guarujá e o Juízo da 1ª Vara de Recuperações 

Judiciais de São Paulo, em razão de atos constritivos sobre o 

patrimônio da empresa em recuperação judicial. III. Razões de 

Decidir Ausência de duplicidade de decisões de diferentes 

juízos sobre a competência para o processamento dos mesmos 

autos, não configurando conflito de competência. A 

jurisprudência do STJ estabelece que a competência para 

decidir sobre a execução de dívidas sujeitas à recuperação 

judicial é do Juízo da recuperação, mas no caso, a despesa 

condominial é considerada extraconcursal. IV. Dispositivo e 

Tese Agravo interno desprovido. Tese de julgamento: 1. Não há 

conflito de competência sem duplicidade de decisões sobre a 

mesma causa. 2. Despesas condominiais são extraconcursais e 

não sujeitas à recuperação judicial. Legislação Citada: Código 

de Processo Civil, art. 66, incisos I e II; Lei nº 11.101/2005, art. 

84, III. 3 (original sem grifos) 

 

3 TJSP;  Agravo Regimental Cível 2278976-66.2024.8.26.0000; Relator (a): Beretta da Silveira (Vice 
Presidente); Órgão Julgador: Câmara Especial; Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 19/02/2025; Data de Registro: 19/02/2025 

2 AgInt no AREsp n. 2.631.404/RJ, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 
18/11/2024, DJe de 22/11/2024 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
16

77
60

-1
1.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

P
2U

V
T

S
H

b.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

03
/2

02
5 

às
 1

7:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

05
37

79
70

   
  .

fls. 1252



Execução de contribuição condominial – Executada se 

encontra em Recuperação Judicial – Crédito exequendo é 

destinado à administração de ativo e, por isso, ostenta 

natureza extraconcursal – Prosseguimento da execução – 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e TJSP – Decisão 

mantida - Observação de que, quando efetivada a constrição, 

deverá o juízo a quo comunicar o juízo da recuperação judicial 

para que este decida sobre essencialidade do montante 

penhorado – Recurso desprovido, com observação.4 (original 

sem grifos) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução de título 

extrajudicial. Despesas condominiais. Insurgência da 

executada contra decisão que indeferiu seu pedido de extinção 

da ação executiva. Irresignação que não prospera. Crédito 

exequendo de natureza extraconcursal, portanto, não sujeito 

aos efeitos da recuperação judicial. Decisão guerreada 

mantida. Recurso não provido.5 (original sem grifos) 

 

33. Diante do exposto, esta Administradora não acolhe o pleito aduzido pelas 

Recuperandas, deixando de incluir o crédito analisado na relação de credores, considerando 

sua natureza extraconcursal, sem prejuízo de que o Credor adote as medidas cabíveis para 

sua cobrança pelos meios ordinários. 

 

- Joa Villarreal Catering Eireli 

 

34. A Administradora Judicial consigna que o Credor “Joa Villarreal Catering” não 

constou da lista de credores que alude o art. 52, §1º da LFR, apresentada pelas Recuperandas.  

 

35. As Recuperandas pleiteiam pela inclusão do montante devido ao Credor, para que o 

5 TJSP;  Agravo de Instrumento 2253654-44.2024.8.26.0000; Relator (a): Issa Ahmed; Órgão 
Julgador: 34ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 8ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
16/12/2024; Data de Registro: 16/12/2024 

4 TJSP;  Agravo de Instrumento 2368513-73.2024.8.26.0000; Relator (a): Mário Daccache; Órgão 
Julgador: 29ª Câmara de Direito Privado; Foro de Santos - 6ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
19/12/2024; Data de Registro: 19/12/2024 
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passe a constar pela importância de R$ 9.667,60 (nove mil e seiscentos e sessenta e sete 

reais e sessenta centavos).  

 

36. A fim de corroborar a pretensão aludida, as Recuperandas apresentaram cópia da 

Ação de Cobrança, que tramitou sob o nº 5001093-77.2024.8.13.0148, perante a Unidade 

Jurisdicional da Comarca de Lagoa Santa/MG. 

 

37. Conforme se depreende da exordial da referida Ação de Cobrança, o crédito é 

fundamentado em relação comercial de fornecimento de alimentos, referentes aos meses 

inadimplentes de maio e junho de 2023. Veja-se: 

 

  
(Trecho extraído da exordial apresentada pelo Credor na Ação de Cobrança nº 5001093-77.2024.8.13.0148) 

 

38. Confira-se, ademais, a Nota Fiscal nº 000001448 e a Nota Fiscal nº 000001940, que 

compõem o crédito, datadas, respectivamente, de 06.06.2023 e 22.06.2023: 
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(Cópia da NF 000001448, extraída da Ação de Cobrança nº 5001093-77.2024.8.13.0148) 
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(Cópia da NF 000001940, extraída da Ação de Cobrança nº 5001093-77.2024.8.13.0148) 
 

39. Prosseguindo à análise da Ação de Cobrança nª 001093-77.2024.8.13.0148, 

verifica-se que, em audiência realizada em 23.05.2024, a Recuperanda e o Credor firmaram 

conciliação, homologada pelo D. Juízo, reconhecendo o valor da dívida em R$ 9.667,60 

(nove mil e seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos), a ser paga em 10 (dez) 

parcelas idênticas de R$ 966,76 (novecentos e sessenta e seis reais e setenta e seis centavos), 

a partir de 10.06.2024 e as demais nos meses subsequentes.  

 

40. Outrossim, restou acordada a imposição de multa de 20% (vinte por cento), bem 

como de vencimento antecipado de todas as parcelas remanescentes, em caso de atraso no 

pagamento. Veja-se: 
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(Trecho extraído da Ação de Cobrança nº 5001093-77.2024.8.13.0148) 

 

41. Ato contínuo, o Credor informou, em 02.09.2024, que a Recuperanda não realizou o 

pagamento de qualquer parcela, requestando o início do cumprimento de sentença, conforme 

print abaixo: 

 

 
(Trecho extraído da Ação de Cobrança nº 5001093-77.2024.8.13.0148) 

 

42. Pois bem. De início, cumpre atestar que se trata de crédito integralmente concursal, 

uma vez que seu fato gerador é anterior à data do pedido de Recuperação Judicial 

(18.10.2024). 

 

43. No mesmo sentido, imperioso destacar que, em razão de seu descumprimento, ocorreu 

a incidência de 20% de multa moratória sobre o valor inadimplido, nos termos do que fora 

firmado pelas partes. Ademais, pontua-se que é de rigor a incidência da multa em questão, 

pois o fato gerador que ensejou a sua aplicação se deu em data anterior à distribuição do 

pedido de Recuperação Judicial. 
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44. No entanto, verifica-se que os cálculos devem ser adequados aos termos da Lei, 

fazendo incidir a correção monetária e a imposição de juros até a data do pedido 

recuperacional, na forma disposta pelo art. 9º, inciso II, da LFR e pelo Enunciado n.º 73 do 

Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, como supramencionado. 

 

45. Desta forma, superadas tais questões e verificada a natureza integralmente concursal 

da condenação, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o 

quantum efetivamente devido ao Credor, utilizando-se como base o valor total das parcelas 

vencidas, contabilizando a incidência de juros, bem como a atualização monetária, até a data 

do pedido de Recuperação Judicial, e aplicando-se a multa de 20% (vinte por cento), 

oportunidade em que se identificou a seguinte quantia: 
 

 

Termo Final Atualiz. 18/10/2024      

Termo Final Mora 18/10/2024      

Atualização INPC      

Juros Mora a.m 1%      

Multa 20,00%      

Aplicar Multa sobre 
VALOR 

ATUALIZADO      

SALDO DEVEDOR EM 18/10/2024 R$ 10.192,26 
SALDO DEVEDOR EM 18/10/2024 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO R$ 12.230,71 

Observação 
Data Base 
Atualiz. Data Base Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
INPC 

Juros Mora 1,0% 
a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

10 parcelas vencidas - Venc. 
Antecipado 10/06/2024 10/06/2024 R$ 9.667,60 1,112844% 4,26667% R$ 10.192,26 

 

46. Assim sendo, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de crédito 

referente ao Credor Joa Villarreal Catering Eireli, em harmonia com as disposições inseridas 

na LFR, para incluir o crédito na relação creditícia das Recuperandas, para passar a constar 

pela monta de R$ 12.230,71 (doze mil e duzentos e trinta reais e setenta e um centavos), 

na Classe Quirografária. 

 

- Tecnogera Locação e Transformação de Energia S.A. 

 

47. A Credora Tecnogera Locação e Transformação de Energia S.A. tampouco constou da 

relação de credores de que trata o art. 52, §1º da LFR, pelas Recuperandas.  
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48. As Recuperandas pleiteiam pela inclusão do montante devido à Credora Credor, para 

que o passe a constar pela importância de R$ 85.151,96 (oitenta e cinco mil e cento e 

cinquenta e um reais e noventa e seis centavos).  

 

49. A fim de corroborar a pretensão aludida, as Recuperandas apresentaram cópia da 

Ação de Cobrança C/c Reparação de Dano Material, que tramita sob o nº 

1003062-51.2024.8.26.0564, perante a 7ª Vara Cível do Foro de São Bernardo do Campo/SP. 

 

50. A referida ação é fundamentada em relação comercial de locação de equipamentos. 

Narra a Credora, nos autos do feito nº 1003062-51.2024.8.26.0564, que a Recuperanda “LGE 

Serviços” deixou de proceder ao devido pagamento das faturas autuadas sob nº 1647,1796, 

5003, 1410, 1504, 1643, 4838 e 4915, oriundas das Propostas Comercial de n.ºs  73841-2, 

074624 e 73619-2, todas firmadas em meados de 2022. Ademais, alega que a Recuperanda 

causou avarias nos equipamentos que estavam sob sua custódia, devendo proceder ao 

pagamento correspondente ao dano material ocasionado. Confira-se: 

 

 

*** 

 

*** 

 
(Trechos extraídos da petição inicial) 
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(Trecho extraído da Ação de Cobrança c/c Reparação de Dano Material nº 1003062-51.2024.8.26.0564) 

 

51. Prosseguindo-se à análise do alegado, constam as referidas faturas vinculadas às 

Propostas demonstradas abaixo, que ora se apresentam: 
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(Faturas extraídas da Ação de Cobrança c/c Reparação de Dano Material nº 1003062-51.2024.8.26.0564) 

 

52. Quanto aos valores atribuídos às avarias, o crédito é consubstanciado pelas Notas de 

Débito apresentadas abaixo: 
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(Notas de Débito extraídas da Ação de Cobrança c/c Reparação de Dano Material nº 

1003062-51.2024.8.26.0564) 

 

53. Tem-se, resumidamente: 

 

Documento Vencimento Valor 

Fatura 001647 10/072023 R$6.000,00 

Fatura 001796 18/08/2023 R$8.104,29 

Fatura 005003 10/072023 R$2.428,57 

Fatura 001410 11/05/2023 R$9.600,00 

Fatura 001504 12/06/2023 R$9.600,00 

Fatura 001643 13/07/2023 R$9.600,00 

Fatura 004838 02/05/2023 R$3.600,00 

Fatura 004915 01/06/2023 R$3.600,00 
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54. Compulsados os autos de origem, a Administradora Judicial verificou que a 

Recuperanda suscitou, em sede de sua Contestação, que não teve responsabilidade sobre os 

danos ocasionados aos equipamentos. 

 

55. A questão se encontrava pendente de realização de perícia técnica, conforme a r. 

decisão proferida em 21.02.2025. Senão, vejamos: 

 

NDD 51 16/08/2023 R$999,76 

NDD 51 15/09/2023 R$999,76 

NDD 51 15/10/2023 R$999,76 

NDD 52 01/09/2023 R$833,33 

NDD 52 01/10/2023 R$833,33 

NDD 52 31/10/2023 R$833,34 

NDD 53 01/09/2023 R$1.000,00 

NDD 53 01/10/2023 R$1.000,00 

NDD 53 31/10/2023 R$1.000,00 

NDD 74 27/09/2023 R$1.353,33 

NDD 74 04/10/2023 R$1.353,33 

NDD 74 02/11/2023 R$1.353,34 
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(Print obtido às fls. 320/321 da Ação de Cobrança c/c Reparação de Dano Material nº 

1003062-51.2024.8.26.0564) 
 

56. No entanto, nota-se que em 27.02.2025, as Recuperandas apresentaram petitório 

naquele feito, em síntese, reconhecendo o crédito pleiteado pelo credor nos autos da 

Recuperação Judicial e assim, salientando acerca da desnecessidade de perícia, visto que 

a demanda perdeu o objeto (fls. 324/326).  

 

57. Isso é, ante a confissão das Recuperandas quanto à existência e à higidez da dívida, a 

Expert considera que se trata de demanda líquida.  

 

58. Em seguimento, informa-se que o crédito é integralmente concursal, uma vez que as 

Propostas e todas as notas fiscais foram firmadas e/ou emitidas anteriormente à data do 

pedido de Recuperação Judicial (18.10.2024). 

 

59. No entanto, verifica-se que os cálculos devem ser adequados aos termos da Lei, 

fazendo incidir a correção monetária e a imposição de juros até a data do pedido 

recuperacional, na forma disposta pelo art. 9º, inciso II, da LFR e pelo Enunciado n.º 73 do 

Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, como supramencionado. 
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60. Desta forma, superadas tais questões e verificada a natureza integralmente concursal 

da condenação, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o 

quantum efetivamente devido ao Credor, utilizando-se como base o individualizado das 

faturas e notas de débito supramencionadas, contabilizando a incidência de juros, multa, bem 

como a atualização monetária pelo índice e termos previstos nas Propostas Comerciais, ora, 

IGPM-FGV, juros de 4% ao mês e multa moratória equivalente a 10%, até a data do pedido 

de Recuperação Judicial, oportunidade em que se identificou a seguinte quantia: 

 

 

*** 

 
(Trechos extraídos da fl. 71 e 89) 

 

 

 

Termo Final Atualiz. 18/10/2024      

Termo Final Mora 18/10/2024      

Atualização IGPM      

Juros Mora a.m 4%      

Multa 10,00%      

Aplicar Multa sobre 
VALOR 

ATUALIZADO      

SALDO DEVEDOR EM 18/10/2024 R$ 108.143,63 
SALDO DEVEDOR EM 18/10/2024 + MULTA R$ 118.957,99 

Observação Data Base Atualiz. 
Data Base 

Mora 
Valor 

Principal 
Atualiz. 
IGPM 

Juros Mora 
4,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Fatura 001647 10/07/2023 10/07/2023 R$ 6.000,00 4,316926% 61,06667% R$ 10.081,19 
Fatura 001796 18/08/2023 18/08/2023 R$ 8.104,29 4,933842% 56,00000% R$ 13.266,46 
Fatura 005003 10/07/2023 10/07/2023 R$ 2.428,57 4,316926% 61,06667% R$ 4.080,48 
Fatura 001410 11/05/2023 11/05/2023 R$ 9.600,00 0,812914% 68,93333% R$ 16.349,44 
Fatura 001504 12/06/2023 12/06/2023 R$ 9.600,00 2,821340% 64,80000% R$ 16.267,16 
Fatura 001643 13/07/2023 13/07/2023 R$ 9.600,00 4,389900% 60,66667% R$ 16.101,10 
Fatura 004838 02/05/2023 02/05/2023 R$ 3.600,00 0,270824% 70,13333% R$ 6.141,39 
Fatura 004915 01/06/2023 01/06/2023 R$ 3.600,00 2,089214% 66,26667% R$ 6.110,65 

NDD 51 16/08/2023 16/08/2023 R$ 999,76 4,924358% 56,26667% R$ 1.639,22 
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NDD 51 15/09/2023 15/09/2023 R$ 999,76 4,819445% 52,40000% R$ 1.597,06 
NDD 51 15/10/2023 15/10/2023 R$ 999,76 4,377816% 48,40000% R$ 1.548,60 
NDD 52 01/09/2023 01/09/2023 R$ 833,33 5,000255% 54,26667% R$ 1.349,83 
NDD 52 01/10/2023 01/10/2023 R$ 833,33 4,613186% 50,26667% R$ 1.309,98 
NDD 52 31/10/2023 31/10/2023 R$ 833,34 4,109471% 46,40000% R$ 1.270,15 
NDD 53 01/09/2023 01/09/2023 R$ 1.000,00 5,000255% 54,26667% R$ 1.619,80 
NDD 53 01/10/2023 01/10/2023 R$ 1.000,00 4,613186% 50,26667% R$ 1.571,99 
NDD 53 31/10/2023 31/10/2023 R$ 1.000,00 4,109471% 46,40000% R$ 1.524,16 
NDD 74 27/09/2023 27/09/2023 R$ 1.353,33 4,664713% 50,80000% R$ 2.136,02 
NDD 74 04/10/2023 04/10/2023 R$ 1.353,33 4,562705% 49,86667% R$ 2.120,73 
NDD 74 02/11/2023 02/11/2023 R$ 1.353,34 4,072313% 46,13333% R$ 2.058,22 

 

61. Assim sendo, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de crédito 

referente ao Credor Tecnogera Locação e Transformação de Energia S/A., em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, para incluir o crédito na relação creditícia das 

Recuperandas, para passar a constar pela monta de R$ 118.957,99 (cento e dezoito mil, 

novecentos e cinquenta e sete reais e noventa e nove centavos), na Classe Quirografária. 

 

- JMC Comercial Elétrica Ltda. 

 

62. A Credora JMC Cmercial Elétrica Ltda. não foi arrolada pelas Recuperandas, na 

relação de credores de que trata o art. 52, §1º da LFR.  

 

63. As Recuperandas pleiteiam pela inclusão do montante devido à Credora Credor, para 

que o passe a constar pela importância de R$ 20.830,96 (vinte mil e oitocentos e trinta 

reais e noventa e seis centavos).  

 

64. A fim de corroborar a pretensão aludida, as Recuperandas apresentaram cópia da 

Ação de Cobrança nº 1003826-71.2024.8.26.0100, que tramita perante a 11ª Vara Cível do 

Foro Central Cível da Comarca de São Paulo/SP. 

 

65. De prôemio, informa-se que o credor apresentou pedido de habilitação de crédito 

diretamente à Expert, de modo que, a análise do montante fora realizado em apartado e o 

referido parecer encontra-se disponível para consulta no documento em anexo. 
 

- Fernando Marcos Mesquita 
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66. Quanto ao Credor Fernando Marcos Mesquita, denota-se que não constou da relação 

de credores de que trata o art. 52, §1º da LFR, pelas Recuperandas.  

 

67. As Recuperandas pleiteiam pela inclusão do montante devido ao Credor, para que o 

passe a constar pela importância de R$ 45.709,99 (quarenta e cinco mil e setecentos e 

nove reais e noventa e nove centavos).  

 

68. A fim de corroborar a pretensão aludida, as Recuperandas apresentaram cópia da 

Ação de Execução de Título Extrajudicial, que tramita sob o n.º 5007987-06.2023.8.13.0148, 

perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Lagoa Santa/MG. 

 

69. Nos autos de origem, o Credor perseguia o pagamento de crédito oriundo do 

inadimplemento de aluguéis, despesas e taxas, bem como da multa rescisória, ante o 

abandono do imóvel ocorrido antes do prazo contratual. Veja-se: 

 

 

*** 

 

(Trechos extraídos da Execução de Título Extrajudicial n.º 5007987-06.2023.8.13.0148) 
 

70. O contrato de locação juntado aos autos executivos de origem prevê: (i) o valor de 

aluguel pactuado em R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais) mensais; (ii) o prazo de 30 
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(trinta) meses de contrato, com início em 19.08.2022; (iii) que a locatária, in casu, a 

Recuperanda,  arcaria com encargos como tributos, taxas e tarifas, dentre outras despesas 

condominiais; (iv) a incidência de multa de 10% (dez por cento) aplicada ao valor do aluguel 

em atraso, bem como de juros diários de 0,33% (trinta e três centésimos por cento); e (v) no 

caso de desocupação do imóvel anterior ao fim do prazo contratual, a multa de 3 (três) vezes 

o valor vigente do aluguel à época da infração. Veja-se: 

 

 

* 

 

* 

 

* 

 
(Trechos extraídos da Execução de Título Extrajudicial n.º 5007987-06.2023.8.13.0148) 

 

71. Entretanto, após diligência administrativa aos autos da Ação de Execução de Título 

Extrajudicial autuada sob o n.º 5007987-06.2023.8.13.0148, a Administradora judicial 

constatou que a documentação apresentada é insuficiente para a apuração do crédito devido. 

Notadamente, não constam dos autos executivos e nem foram encaminhados pelas 
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Recuperandas, os seguintes documentos essenciais: (i) documento apto a comprovar a data do 

inadimplemento do aluguel que se pretende cobrar, como eventual fatura correspondente ao 

mês, ou aos meses, em aberto; (ii) documento apto a comprovar a data de desocupação do 

imóvel, como, por exemplo, o laudo de avaliação da entrega do imóvel; e (iii) a fatura da 

Copasa, a fim de comprovar o débito correspondente às despesas de água e a data de seu fato 

gerador. 
 

72. Dessa forma, a Expert se encontra impossibilitada de proceder à devida análise do 

crédito perseguido, vez que na retromencionada ação o Credor se limitou apenas a informar o 

valor em aberto, sem apresentar os documentos essenciais que comprovem o valor devido. 

Sem prejuízo, deverão as Recuperandas, ou o Credor interessado, providenciar a 

documentação necessária e distribuir o competente incidente de crédito para posterior 

inclusão do crédito na Relação Creditícia, se o caso. 

 

73. Assim sendo, por ora, ante a insuficiência documental descrita, a Administradora 

Judicial não acolhe a habilitação de crédito em favor de Fernando Marcos Mesquita. 
 

- Cem Construtora Ltda. 

 

74. Finalmente, quanto à Credora Cem Construtora Ltda., consigna-se que tampouco 

constou da relação de credores de que trata o art. 52, §1º da LFR, apresentada pelas 

Recuperandas.  

 

75. As Recuperandas pleiteiam pela inclusão do montante devido à Credora, para que o 

passe a constar pela importância de R$ 62.295,90 (sessenta e dois mil e duzentos e 

noventa e cinco reais e noventa centavos).  

 

76. A fim de corroborar a pretensão aludida, as Recuperandas apresentaram cópia da 

Ação de Reparação por Perdas e Danos c/c Pedido de Tutela Provisória de Urgência, que 

tramita sob o nº 1077070-04.2022.8.26.0100, perante a 7ª Vara Cível do Foro Central Cível 

da Comarca de São Paulo/SP. 

 

77. A referida Ação consubstancia-se na prestação de serviços supostamente insatisfatória 

por parte das Recuperandas à Credora, nomeadamente de adequação das instalações elétricas 
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de entrada de energia em obra de cliente final da Credora, ocasionando-lhe prejuízos. 

 

78. Desse modo, em caráter de urgência, a Credora solicitou a realização de produção 

antecipada de provas, nos termos expostos abaixo: 

 

 
(Trecho extraído da  Ação de Reparação por Perdas e Danos nº1077070-04.2022.8.26.0100) 

 

79. Quanto ao mérito, nos autos de origem, a Credora apresentou estimativa dos danos e 

custos mínimos a serem suportados em virtude das supostas falhas na prestação de serviço, 

chegando à quantia de R$ 62.295,90 (sessenta e dois mil duzentos e noventa e cinco reais e 

noventa centavos), indicando que tal valor poderá ser verificado por meio de perícia técnica. 

Veja-se: 
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(Trechos extraídos da  Ação de Reparação por Perdas e Danos nº1077070-04.2022.8.26.0100) 

 

80. A Administradora Judicial consultou os autos em análise, verificando que o Laudo 

Pericial foi apresentado em 30.12.2022, concluindo pela prestação inadequada de serviços 

pela Recuperanda. No entanto, entendeu pela necessidade da realização de 3 (três) 

orçamentos independentes, por empresas especializadas, a fim de validar os valores apurados 

pela Credora. Confira-se: 
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(Trechos extraídos da  Ação de Reparação por Perdas e Danos nº1077070-04.2022.8.26.0100) 

 

81. A Credora procedeu, então, naqueles autos, à apresentação de 2 (dois) novos 

orçamentos detalhados, um dos quais apurou o preço de R$ 87.437,00 (oitenta e sete mil e 

quatrocentos e trinta e sete reais), enquanto o outro concluiu pelo valor de R$ 119.600,00 

(cento e dezenove mil e seiscentos reais) , conforme prints colacionados a seguir: 

 

 

* 

 
(Trechos extraídos da  Ação de Reparação por Perdas e Danos nº1077070-04.2022.8.26.0100) 

 

82. Em sequência, o D. Juízo da ação em comento homologou o laudo, conforme r. 

decisão publicada em 25.03.2024. Irresignada, a Recuperanda interpôs o Agravo de 

Instrumento, sob o nº 2094946-90.2024.8.26.0000, que tramitou perante a 30ª Câmara de 

Direito Privado do E. Tribunal de Justiça de São Paulo.  

 

83. Em análise administrativa realizada junto aos autos do Recurso em referência, a 

Expert pôde verificar que o Agravo de Instrumento interposto pela Recuperanda teve seu 

provimento negado pelo E. TJ-SP, de modo que a homologação do Laudo foi mantida, 

conforme se depreende: 
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(Trecho extraído do Agravo de Instrumento nº2094946-90.2024.8.26.0000) 

 

84. Pois bem. O v. acórdão teve trânsito em julgado em 01.02.2025, conforme consta da 

certidão transposta a seguir: 

 

 
(Trecho extraído do Agravo de Instrumento nº2094946-90.2024.8.26.0000) 

 

85. Dessa forma, fica claro que o laudo pericial homologado, com confirmação pelo E. 
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TJSP, não determina valores específicos de indenização, mas apenas confirma que houve 

danos ocasionados pelas Recuperandas e que era necessária a apresentação de três 

orçamentos para estimar o prejuízo. Consequentemente, com o trânsito em julgado da 

decisão, o processo retornou ao N. Juízo de origem, que deverá analisar os orçamentos 

apresentados e fixar o quantum devido pela Recuperanda a título de danos materiais. 

 

86. Isto é, verifica-se que pende de julgamento o procedimento de origem, que deverá 

fixar, com fundamento nos orçamentos apresentados, o valor efetivamente devido pela 

Recuperanda, não se podendo adotar, no presente parecer, qualquer dos 3 (três) orçamentos 

apresentados de forma arbitrária. 

 

87. Isto é, trata-se de demanda em fase de conhecimento, cuja quantia devida é, por ora, 

ilíquida. Portanto, conforme supramencionado, deverá prosseguir seu curso até a liquidação, 

perante o D. Juízo da 7ª Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo/SP, à luz 

do que determina o art. 6º, §1º c.c. art. 52, III, ambos da LRF. 

 

88. Ante o exposto, a Administradora Judicial não acolhe o pedido de habilitação do 

crédito, haja visto se tratar de valor ilíquido, devendo-se aguardar sua liquidação perante o 

Juízo competente. 
 

- TABELA ELUCIDATIVA 

 

89. A fim de uma melhor elucidação, a Administradora Judicial apresenta abaixo a tabela 

elucidativa com o resumo de cada análise realizada, confira-se: 

 

Qtd. Credor Requerimento 

Valor do crédito 
pretendido pelas 
Recuperandas Análise - Resumo 

i Kamak Locação de Máquinas Ltda. Inclusão R$  27.461,20 

Acolhe-se parcialmente o pedido de inclusão apresentado pelas 
Recuperandas, passando a constar na relação creditícia da Recuperanda 
pelo valor de R$ 34.259,78, na classe quirografária, 

ii Barilog Serviços de Entregas Expressas Inclusão R$  36.265,53 

Acolhe-se parcialmente o pedido de inclusão apresentado pelas 
Recuperandas, passando a constar na relação creditícia da Recuperanda 
pelo valor de R$ 46.599,46, na classe quirografária. 

iii Condomínio Edifício Galeria Gerbur Inclusão R$  10.926,08 

Rejeita-se o pedido apresentado, haja vista a natureza extraconcursal das 
obrigações propter rem, como são as referentes a despesas condominiais, 
devendo o Credor perseguir a satisfação de seu crédito por vias próprias.  

iv Joa Villarreal Catering Eireli Inclusão R$  9.667,60 
Acolhe-se parcialmente o pedido de inclusão apresentado pelas 
Recuperandas, passando a constar na relação creditícia da Recuperanda 
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pelo valor de R$ 12.230,71, na classe quirografária. 

v 
Tecnogera Locação e Transformação de 

Energia S.A. Inclusão R$  85.151,96 

Acolhe-se parcialmente o pedido de inclusão apresentado pelas 
Recuperandas, passando a constar na relação creditícia da Recuperanda 
pelo valor de R$ 118.957,99, na classe quirografária. 

vi JMC Comercial Elétrica Ltda. Inclusão 

 
R$ 20.830,96 

Parecer em apartado.  
 

viii Fernando Marques Mesquita Inclusão 

 
 
 

R$ 45.709,99 
Rejeita-se o pedido apresentado, haja vista a insuficiência documental.  
 

ix Cem Construtora Ltda. Inclusão 
R$ 62.295,90 

Rejeita-se o pedido apresentado, haja vista se tratar de demanda ilíquida, 
devendo se aguardar a decisão definitiva do D. Juízo competente acerca 
da fixação do valor devido a título de restituição de perdas e danos. 

 

 

90. Diante disso, denota-se que, em caso de impugnação a esse presente parecer, deverão 

as Recuperandas, ou os Credores interessados, apresentarem todos os documentos, conforme 

esclarecido em cada caso. 

 

CONCLUSÃO 

 
91. Por todo o exposto, acolhe-se parcialmente a impugnação das Recuperandas, 

conforme e nos moldes a seguir exposto: 

 

Titular do Crédito: Kamak Locação e Máquinas Ltda.  

Valor do Crédito Total: R$ 34.259,78 (Incluído) 

Empresa Devedora: LGE Serviços Técnicos Ltda. 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografária  

 

Titular do Crédito: Barilog Serviços de Entregas Expressas  

Valor do Crédito Total: R$ 46.599,46 (Incluído) 

Empresa Devedora: MGE Comércio  de Materiais e Serviços Ltda. 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografária  

 

Titular do Crédito: Condomínio Edifício Galeria Gerbur 

Valor do Crédito Total: (Rejeitado) 

Empresa Devedora: - 

Classificação do Crédito: - 
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Titular do Crédito: Joa Villarreal Catering Eireli 

Valor do Crédito Total: R$ 12.230,71 (Incluído) 

Empresa Devedora: LGE Serviços Técnicos Ltda. 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografária  

 

Titular do Crédito: Tecnogera Locação e Transformação de Energia S.A. 

Valor do Crédito Total: R$ 118.957,99 (Incluído) 

Empresa Devedora: LGE Serviços Técnicos Ltda. 

Classificação do Crédito: Classe III - Quirografária  

 
Titular do Crédito: JMC Comercial Elétrica Ltda. 

Valor do Crédito Total: Vide parecer em apartado. 

 

Titular do Crédito: Fernando Marques Mesquita 

Valor do Crédito Total: (Rejeitado) 

Empresa Devedora: - 

Classificação do Crédito 

 

Titular do Crédito: Cem Construtora Ltda. 

Valor do Crédito Total: (Rejeitado) 

Empresa Devedora: - 

Classificação do Crédito 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

16
77

60
-1

1.
20

24
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
P

2U
V

T
S

H
b.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
03

/2
02

5 
às

 1
7:

37
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
05

37
79

70
   

  .

fls. 1281



RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E MGE COMERCIO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

PROCESSO Nº 1167760-11.2024.8.26.0100 

 

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Rodrigo Soares dos Santos 

CPF/CNPJ 233.357.798/35 

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 522,05 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Cópia de Sentença homologatório de cálculos condenatórios proferida na RT 
nº 1000102-92.2023.5.02.0074 

ii Certidão de Habilitação de Crédito expedida na RT nº 
1000102-92.2023.5.02.0074 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de habilitação de crédito, distribuída sob o nº 1018020-42.2025.8.26.0100, 
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incidente vinculado ao feito recuperacional de origem, por meio do qual o Credor Rodrigo 

Soares dos Santos pugna pela inclusão de seu crédito, para passar a constar pela importância 

de R$ 522,05 (quinhentos e vinte e dois reais e cinco centavos),  na classe I - Trabalhista, sob 

responsabilidade da Recuperanda “LGE Serviços”. 

 

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1000102-92.2023.5.02.0074, que tramitou perante à 74ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da 

Sentença homologatória de cálculo, proferida pela Justiça Laboral.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é integralmente concursal, nos termos do art. 49, da LFR, haja vista que 

a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 21.02.2022 a 17.11.2022 

conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial se 

deu no dia 18.10.2024. Veja-se:  

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000102-92.2023.5.02.0074) 

 

5.  Dando-se seguimento, a Expert informa que, ao compulsar os autos da Reclamatória 

Trabalhista autuada sob o n.º 1000102-92.2023.5.02.0074, pôde constatar que no dia 
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16.10.2023, o D. Juízo Trabalhista proferiu r. sentença, por meio da qual julgou parcialmente 

procedente a ação, para condenar as Reclamadas ao pagamento do saldo remanescente de 

FGTS e multa de 40%. Veja-se: 

 

 

 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000102-92.2023.5.02.0074) 

 

6. Ato contínuo, por meio do v. Acórdão proferido em 01.03.2024, pelos N. Magistrados 

da 12ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, a condenação foi 

mantida sem alterações, sendo certo que o trânsito em julgado foi certificado em 14.03.2024. 

 

7. Pois bem. Em prosseguimento à análise dos autos laborais de origem, a Expert 

constatou que, em 13.11.2024, sobreveio a r. sentença homologatória de cálculos, fixando o 

montante devido pela Recuperanda, atualizado até 30.11.2024, em R$ 522,05 (quinhentos e 

vinte e dois reais e cinco centavos). Confira-se: 
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(Trechos extraídos da RT n.º 1000102-92.2023.5.02.0074) 

 

8. Isto é, os cálculos homologados, cuja habilitação é ora pretendida pelo Credor, foram 

atualizados até data posterior à data do pedido de Recuperação Judicial (18.10.2024), em 

dissonância aos termos do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, que limita a incidência de juros e 

correção monetária até a data do pedido recuperacional. 

 

9. Desta forma, superadas tais questões e verificada a natureza integralmente concursal 

da condenação, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o 

quantum efetivamente devido ao Credor, utilizando-se como base os cálculos homologados 

na Justiça Laboral, retroagindo-se até a data do pedido de Recuperação Judicial pelo índice 

SELIC, conforme determinado pelo Juízo Trabalhista, oportunidade em que se identificou a 

seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 18/10/2024    

Atualização SELIC    

SALDO DEVEDOR EM 18/10/2024 R$ 516,08 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

NF nº 3300 30/11/2024 R$ 522,05 -1,142932% R$ 516,08 

 

*** 

 
(Trecho extraído da fl. 12 do IC) 

 

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida 
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pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, é cediço que ela deve respeitar 

os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe. 

 

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de 

crédito referente ao Credor Rodrigo Soares dos Santos, em harmonia com as disposições 

inseridas na LFR, para incluir o crédito na relação creditícia das Recuperandas, para passar a 

constar pela monta de R$ 516,08 (quinhentos e dezesseis reais e oito centavos), na classe 

trabalhista.  

 

Titular do Crédito: Rodrigo Soares dos Santos 
Valor do Crédito: R$ 516,08 

Classificação do Crédito: Trabalhista 
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Recuperanda: LGE Serviços Técnicos Ltda.  
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E MGE COMERCIO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

PROCESSO Nº 1167760-11.2024.8.26.0100 

 

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Carlsons Produtos Industriais Ltda 

CPF/CNPJ 62.954.987/0001-30 

Tipo do Requerimento Exclusão de Crédito 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 10.499,10 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

- - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Exclusão de Crédito Concursal 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de pedido de exclusão de crédito apresentado via e-mail, pelo qual a Credora 

Carlsons Produtos Industriais Ltda., informa que apesar de constar na relação de credores 
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apresentada pelas Recuperandas o débito foi devidamente quitado, não existindo nenhum 

débito em aberto em face da LGE Serviços Técnicos Ltda. Veja-se: 

 

 

*** 

 
(Trecho extraído do e-mail enviado pelo Credor) 

 

2. Assim sendo, considerando-se que o crédito se trata de um direito disponível, bem 

como se corroborando com o fato de que há expressa manifestação do Credor informando 
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não haver nenhum valor a receber, de rigor que o crédito do Credor Carlsons Produtos 

Industriais Ltda., seja excluído da relação creditícia das Recuperandas. 

 

CONCLUSÃO 

 

3. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência apresentada pela 

empresa, Carlsons Produtos Industriais Ltda., excluindo-se o crédito arrolado no rol de 

credores da Recuperanda LGE Serviços Técnicos Ltda. 

 

Titular do Crédito:  Carlsons Produtos Industriais Ltda 
Valor do Crédito: Exclusão - R$ 0,00. 

Classificação do Crédito: Exclusão - R$ 0,00. 

Recuperanda: LGE Serviços Técnicos Ltda.  

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E MGE COMERCIO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

PROCESSO Nº 1167760-11.2024.8.26.0100 

 

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Souza Embalagens Ltda 

CPF/CNPJ 44.105.632/0001-95 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 321.518,67 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito via e-mail 

ii Planilha de débitos  

 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail, por meio do qual, a Credora 
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Souza Embalagens Ltda., pugna pela retificação de seu crédito na relação de credores.  

 

2. Para corroborar seu pleito, a Credora se limitou a apresentar a planilha em formato 

excel com os débitos devidos pela Recuperanda.  

 

3. No entanto, ao iniciar a análise da divergência de crédito apresentada, a 

Administradora Judicial constatou que a documentação encaminhada pela Credora 

encontra-se insuficiente para comprovar o débito que se pretende habilitar.  

 

4. Posto isso, em 29.01.2025, a Administradora Judicial encaminhou e-mail à Credora, 

solicitando o envio de todos os documentos comprobatórios do crédito como notas fiscais, 

recibos e afins, veja-se: 

 

 

 (Trecho extraído do e-mail enviados a Credora em 29.01.2025) 

 

5. Contudo, até a data da apresentação do presente relatório, não houve qualquer 

devolutiva por parte da Credora.  
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6. Neste ínterim, faz-se necessário destacar que de acordo com o art. 9º, inciso III da 

LFR, exige-se a comprovação do crédito cuja habilitação se pretende, de modo a trazer 

segurança e certeza inequívoca acerca do crédito: 

 

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação 

das demais provas a serem produzidas; 

 

7. Assim, considerando que não foi permitido o acesso aos documentos relativos ao 

crédito em questão, é certo que a Administradora Judicial resta impossibilitada de proceder a 

devida análise da divergência encaminhada.  

 

8. Neste ponto, salienta-se que a ausência de demonstração de provas que justifiquem o 

crédito pleiteado ocasiona o não acolhimento do pedido, consoante entendimento do Egrégio 

Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis: 

 

Pretensão de inclusão de crédito. Ônus da prova da origem, 

valor e classificação do crédito que compete ao credor. 

Inteligência do art. 9º, incs. II e III, da LFRE. Inércia do 

agravante que intimado várias vezes para apresentação de 

contratos bancários e extratos de conta corrente, necessários à 

perícia contábil, permaneceu inerte. Impugnação rejeitada. 

Inocorrência de cerceamento de defesa. Precedente. Recurso 

não provido.1 (original sem grifos). 

 

*** 

 

Agravo de Instrumento – Falência – Impugnação de crédito – 

Improcedência – Inconformismo – Não acolhimento – Credor 

impugnante que não apresentou documentos indispensáveis à 

verificação da procedência da majoração de crédito 

1 TJ/SP – Agravo de Instrumento nº 2078355-05.2014.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, 
Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
16

77
60

-1
1.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

P
2U

V
T

S
H

b.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

03
/2

02
5 

às
 1

7:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

05
37

79
70

   
  .

fls. 1293



 

pretendida, mesmo depois de apontados os documentos 

faltantes, de forma detalhada, pela administradora judicial – 

Ônus probatório que cabia ao impugnante (arts. 9°, III, e 13, da 

Lei n. 11.101/05, e art. 373, I, do CPC), do qual não se 

desincumbiu – Comportamento processual contraditório do 

impugnante, a configurar ofensa ao art. 5°, do CPC – Decisão 

agravada mantida – Recurso desprovido.2  (original sem 

grifos). 

 

9. Deste modo, ante a impossibilidade de acesso aos documentos necessários para a 

análise do crédito que se cogita incluir, a Administradora Judicial entende que a existência do 

crédito não foi suficientemente demonstrada pela Credora, nos termos do art. 9º, inciso III, da 

LFR, motivo pelo qual rejeita-se o pedido de divergência. 

 

CONCLUSÃO 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita a divergência de crédito 

referente à Credora Souza Embalagens Ltda., em harmonia com as disposições inseridas na 

LFR, ante inexistência de documentos aptos a embasar o pedido.    

 

Titular do Crédito:  Souza Embalagens Ltda 
Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

Recuperanda: - 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

2 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
09/03/2021; Data de Registro: 04/03/2021) 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E MGE COMERCIO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

PROCESSO Nº 1167760-11.2024.8.26.0100 

 

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social EFV Engenharia - Eireli 

CPF/CNPJ 21.776.097/0001-07 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 11.520,00 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 12.415,55 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito via e-mail 

ii Termo de Acordo   

iii Planilha de Acordo 

iv Carta enviada pela Administradora Judicial  

 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de pedido de retificação de crédito apresentada via e-mail, pela Credora EFV 

Engenharia - Eireli.,  por meio do qual requer a retificação de créditos na relação creditícia da 

Recuperanda, para constar pela importância de R$ 12.415,55 (doze mil, quatrocentos e 

quinze e cinquenta e cinco centavos), na classe quirografária.  

 

2. Aduz a credora que o crédito em testilha advém do Instrumento Particular de Acordo 

no qual as partes realizaram composição amigável para quitação do saldo devedor 

correspondente a 40% do valor do contrato “CC:23001 – 001” havido entre as partes 

signatárias, ante a aprovação do Boletim de Medição 2, devidamente atualizado até 

30/04/2024, com os devidos consectários contratuais e acrescido das custas/emolumentos da 

Notificação Extrajudicial n.º 1.576.470.   

 

3. Para corroborar seu pleito, a Credora apresentou: (i) Pedido de Divergência de 

Crédito via e-mail, (ii) Termo de acordo, (iii) Planilha de acordo, e (iv) Carta enviada pela 

Administradora Judicial.  

 

4. No entanto, ao iniciar a análise da divergência de crédito apresentada, a 

Administradora Judicial constatou que fora pactuado o pagamento da importância de R$ 

12.415,55 (doze mil, quatrocentos e quinze reais e cinquenta e cinco centavos), a ser pago em 

6 (seis) parcelas mensais na monta de R$ 2.069,25 (dois mil, sessenta e nove reais e vinte e 

cinco centavos), com vencimento inicial em 20.05.2024 e demais parcelas com vencimento 

para o mesmo dia nos meses subsequentes, com a última parcela posicionada para o dia 

25.10.2024, sob pena de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente das 

parcelas em aberto, conforme se verifica abaixo:  
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*** 

 

*** 

 

*** 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pela Credora) 

 

5. Dando-se seguimento, denota-se que o acordo foi celebrado em 16.04.2024, ou seja, 

data anterior à distribuição do pedido de Recuperação Judicial ocorrida em 18.10.2024, de 

modo que o crédito em testilha é concursal em sua totalidade. 

 

6. Portanto, conforme noticiado pela Credora via e-mail houve somente o pagamento da 

primeira parcela, bem como inadimplemento das 06 (seis) parcelas finais, pelo valor de R$ 

2.069,25 (dois mil, sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos), que estariam posicionadas 

para os meses de junho/2024 à outubro/2025, somando-se a quantia de R$ 10.346,25 (dez 

mil, trezentos e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 

 

7. Ato contínuo, em razão de seu descumprimento, saliente-se que ocorreu a incidência 

de 20% de multa moratória sobre o valor inadimplido, nos termos do que fora firmado pelas 

partes. Ademais, pontua-se que é de rigor a incidência da multa em questão, pois o fato 

gerador que ensejou a sua aplicação se deu em data anterior à distribuição do pedido de 

Recuperação Judicial. 

 

8. No mais, percebe-se que os Credores apresentaram no corpo do e-mail a planilha do 

débito em que se denota o valor de R$ 12.415,55 (doze mil, quatrocentos e quinze reais e 

cinquenta e cinco centavos), correspondente ao saldo remanescente acrescido de multa de 

20% (vinte por cento), sem que houvesse a incidência de correção monetária e juros, em 

dissonância com o quanto previsto no art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e 
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correção monetária até a data do pedido da Recuperação Judicial (18.10.2024). 

 

 
(Trechos extraído do e-mail enviado pela Credora) 

 

9.  Diante disto, a Administradora Judicial, com o fito de apurar o quantum deverá ser 

habilitado a título de crédito, procedeu à soma das demais parcelas inadimplidas, somando-se 

à quantia a porcentagem de 20% referente à aplicação da multa, conforme tabela elucidativa a 

seguir colacionada:  

 
 

VERBAS VALORES 

Total de 5 parcelas inadimplidas R$ 10.346,29 

Multa de 20% R$ 2.069,25 

TOTAL DEVIDO R$ 12.415,55 

 

10. Desta feita,  a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar 

o quantum efetivamente devido aos Credores, aplicando-se a atualização do cálculo até a data 

da distribuição da recuperação judicial (18.10.2024), oportunidade em que identificou a 

seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 18/10/2024      

Termo Final Mora 18/10/2024      

Atualização IGPM      

Juros Mora a.m 1%      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora Valor Principal 

Atualiz. 
IGPM 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

05 Parcelas Vencidas 20/06/2024 20/06/2024 R$ 10.346,29 2,674021% 3,93333% R$ 11.040,79 
Multa 20% 20/06/2024 20/06/2024 R$ 2.069,25 2,674021% 3,93333% R$ 2.208,15 

SALDO DEVEDOR EM 18/10/2024 R$ 13.248,94 
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11. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito fora 

considerado o índice 'IGPM', nos termos da minuta de acordo celebrado entre as partes. 

 

 
(Trecho extraído do e-mail e documentos enviados pelo Credor) 

 

12. Registre-se, ademais, que foi tão somente realizada a adequação dos cálculos, não 

violando, assim, o valor do título pleiteado em questão, consoante inteligência do inciso II do 

art. 9º da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, 

veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos). 

 
CONCLUSÃO 

 

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a presente habilitação de crédito 

referente a credora EFV Engenharia Ltda., em harmonia com as disposições inseridas na 

LFR, para retificar o crédito na relação creditícia das Recuperandas, para passar a constar 

pela monta de R$ 13.248,94 (treze mil, duzentos e quarenta e oito reais e noventa e quatro 

centavos), na classe quirografária.  

 

Titular do Crédito:  EFV Engenharia Ltda 
Valor do Crédito: R$ 13.248,94 

Classificação do Crédito: Quirografário 

Recuperanda: LGE Serviços Técnicos Ltda.  
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
16

77
60

-1
1.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

P
2U

V
T

S
H

b.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

03
/2

02
5 

às
 1

7:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

05
37

79
70

   
  .

fls. 1301



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E MGE COMERCIO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

PROCESSO Nº 1167760-11.2024.8.26.0100 

 

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Banco Bradesco S/A 

CPF/CNPJ 60.746.948/0001-12 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 325.000,00 Quirografária 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 505.948,11 Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

ii Procuração 

iii Estatuto Banco Bradesco 

iv Incorporação Cartões 

v Faturas em aberto do Cartão de Crédito Empresarial VISA Platinum - n.º 
4646 XXXX XXXX 1762 

vi Cálculos 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de divergência de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo Credor 

Banco Bradesco S.A, por meio do qual requer a retificação de créditos na relação creditícia 

da Recuperanda LGE Serviços Técnicos Ltda., para constar pela monta de R$ 505.948,11 

(quinhentos e cinco mil, novecentos e quarenta e oito reais e onze centavos) na classe 

quirografária. 

 

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém de faturas em aberto correspondente 

ao Cartão de Crédito Empresarial VISA Platinum - no 4646 XXXX XXXX 1762.   

 

3. Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou: (i) Pedido de Divergência; (ii) 

Procuração; (iii) Estatuto Banco Bradesco; (iv) Incorporação Cartões; (v) Faturas em aberto 

do Cartão de Crédito Empresarial VISA Platinum - n.º 4646 XXXX XXXX 1762; e (vi) 

cálculos. 

 

4. Desta feita, a Administradora Judicial realizará a análise, conforme a seguir 

demonstrado. 

 

- Cartão de Crédito Empresarial VISA Platinum - n.º 4646 XXXX XXXX 1762 

 

5. Trata-se de faturas do cartão de crédito retromencionada que restaram inadimplidas 

pela Recuperanda, cuja operação de crédito perfaz a monta de R$ 505.948,11 (quinhentos e 

cinco mil, novecentos e quarenta e oito reais e onze centavos), referente às datas e valores 

abaixo demonstradas:  

 

4646 XXXX XXXX 1762 
VENCIMENTO PERÍODO VALOR Descrição 

22/04/2023 abril / 2023 R$ 77.807,74 Pagamento parcial R$ 26.740,39 

25/05/2023 maio / 2023 R$ 172.397,25 Pagamento parcial R$ 21.675,36 

10/07/2023 junho / 2023 R$ 39.371,14 Não Paga 
10/08/2023 julho / 2023 R$ 72.323,46 Saldo não pago + encargos 
10/09/2023 agosto / 2023 R$ 109.785,61 Saldo não pago + encargos 
10/10/2023 setembro / 2023 R$ 306.033,12 Saldo não pago + encargos 
10/11/2023 outubro / 2023 R$ 325.521,67 Saldo não pago + encargos 
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10/12/2023 novembro / 2023 R$ 341.685,72 Saldo não pago + encargos 
10/01/2024 dezembro / 2023 R$ 359.197,79 Saldo não pago + encargos 
10/02/2024 janeiro / 2024 R$ 377.582,69 Saldo não pago + encargos 
10/03/2024 fevereiro / 2024 R$ 395.690,80 Saldo não pago + encargos 
10/04/2024 março / 2024 R$ 415.932,11 Saldo não pago + encargos 
10/05/2024 abril / 2024 R$ 436.567,01 Saldo não pago + encargos 
10/06/2024 maio / 2024 R$ 458.927,01 Saldo não pago + encargos 
10/07/2024 junho / 2024 R$ 481.708,71 Saldo não pago + encargos 

 

*** 

 

 

*** 
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*** 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 
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6. Assim sendo, ante a apresentação dos documentos, foi possível constatar que o crédito 

em testilha é integralmente concursal, haja vista que a referida dívida possui fato gerador 

datado anteriormente ao pedido de recuperação judicial (18.10.2024). 

 

7. Ato contínuo, em consulta ao Demonstrativo de Cálculo juntado pelo Credor, entende 

a Expert que o crédito é relativo ao débito referente ao Cartão de Crédito Empresarial 

VISA Platinum - n.º 4646 XXXX XXXX 1762, de titularidade Recuperanda LGE Serviços 

Técnicos Ltda., perfazendo a importância de R$ 505.948,11 (quinhentos e cinco mil, 

novecentos e quarenta e oito reais e onze centavos), o qual se encontra devidamente 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (18.10.2024). Veja-se: 

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

8. Assim sendo, ante a apresentação dos documentos, foi possível constatar que o crédito 

em testilha é integralmente concursal, haja vista que a referida dívida possui fato gerador 

datado anteriormente ao pedido de recuperação judicial (18.10.2024). 

 

9. Assim sendo, é de rigor a habilitação do crédito referente ao Cartão de Crédito 

Empresarial VISA Platinum - n.º 4646 XXXX XXXX 1762 pela importância de R$ 

505.948,11 (quinhentos e cinco mil, novecentos e quarenta e oito reais e onze centavos), na 

classe quirografária. 

 
CONCLUSÃO 
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10. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito aduzido pelo Banco 

Bradesco S/A., para retificar o crédito na relação creditícia das Recuperandas, para passar a 

constar pela monta de 505.948,11 (quinhentos e cinco mil, novecentos e quarenta e oito reais 

e onze centavos), na classe quirografária.  

 

Titular do Crédito:  Banco Bradesco S/A 
Valor do Crédito: R$ 505.948,11 

Classificação do Crédito: Quirografária 

Recuperanda: LGE Serviços Técnicos Ltda.  

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E MGE COMERCIO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

PROCESSO Nº 1167760-11.2024.8.26.0100 

 

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Itaú Unibanco S.A 

CPF/CNPJ 60.701.190/0001-04 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 200.000,00 Quirografária 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 449.582,15 Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

ii Contrato n.º 30134-334066344 (Agrupamento 884013280018) 

iii Contrato n.º 30134-3340588304 (agrupamento 88400576350024249) 

iv Cálculos 

 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de divergência de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo Credor Itaú 

Unibanco S.A, por meio do qual requer a retificação de créditos na relação creditícia da 

Recuperanda LGE Serviços Técnicos Ltda., para constar pela monta de R$ 449.582,15 

(quatrocentos e quarenta e nove mil, quinhentos e oitenta e dois reais e quinze centavos) na 

classe quirografária. 

 

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém das seguintes operações: (i) Crédito 

Bancário n.º 42118/3340663644 (Agrupamento no 884013280018), e (ii) Proposta de 

Renegociação de Dívida Pagamento Parcelado Contrato n.º 30134/3340588304 

(Agrupamento no 884005763500).  

 

3. Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou: (i) Pedido de Divergência de 

Crédito; (ii) Cópia da Cédula de Crédito Bancário n.º 42118/3340663644 (Agrupamento no 

884013280018); (iii) Proposta de Renegociação de Dívida Pagamento Parcelado Contrato n.º 

30134/3340588304 (Agrupamento no 884005763500); e (iv) Cálculos.  

  

4. Assim sendo, considerando a quantidade de contratos, a Administradora Judicial 

realizará a análise dos contratos de forma individualizada, conforme a seguir. 

 

- Contrato n.º 30134-3340588304 (agrupamento 88400576350024249) 

 

5. Trata-se de Proposta de Renegociação de Dívida Pagamento Parcelado operação 

firmada em 05.09.2024, cuja operação de crédito perfaz a monta de R$ 40.577,53 (quarenta 

mil, quinhentos e setenta e sete reais e cinquenta e três centavos), com o vencimento da 

primeira parcela posicionada para o dia 20.09.2024. Veja-se:  
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 
 

6. Assim, denota-se que trata-se de contrato emitido em 05.09.2024, cujo valor da 

renegociação, perfaz o montante de R$ 40.577,53 (quarenta mil, quinhentos e setenta e sete 

reais e cinquenta e três centavos), sendo pago na data de vencimento da primeira parcela o 

montante de R$ 6.221,60 (seis mil, duzentos e vinte e um reais e sessenta centavos). 

 

7. Outrossim, importante consignar que o crédito em testilha se refere ao período 

anterior a data do pedido de recuperação judicial (18.10.2024), e, portanto, nos termos do 

artigo 49 da LFR1, trata-se de crédito concursal em sua totalidade.  

 

8. Ademais, ao analisar os documentos apresentados pelo Credor, a Administradora 

Judicial constatou que ambos os contratos apresentados se encontram sem assinatura das 

Recuperandas, tratando-se de documento unilateral, não se valendo a atividade probatória da 

existência do crédito.  

 

9.  No entanto, ressalta-se que o contrato traz a previsão de aceite da proposta, e as 

renegociações seriam efetivadas com o pagamento do valor indicado de R$ 6.221,60 (seis 

mil, duzentos e vinte e um reais e sessenta centavos), sendo certo que se não houvesse o 

pagamento, a proposta não teria efeito. Veja-se: 

 

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

10. Desta forma, cumpre salientar que a matéria de contratos traz como um de seus 

princípios norteadores, a autonomia da vontade, ou livre vontade das partes, que segundo 

Maria Helena Diniz “Autonomia da vontade é o poder de estipular livremente, como melhor 

lhes convier, mediante acordo de vontade, a disciplina de seus interesses, suscitando efeitos 

tutelados pela ordem jurídica.” 

 

11. Deste modo, o princípio da liberdade das partes, ou autonomia da vontade, consiste na 

liberdade contratual entre os contratantes, sendo o poder que os contratantes têm de estipular 

livremente, mediante o acordo de vontades, a regulamentação de seus interesses. 

 

12.  Outrossim, denota-se que o Credor apresentou planilha de cálculo, já descontando o 

montante que pago pela Recuperanda, devidamente atualizada até a data do pedido da 

Recuperação Judicial (18.10.2024), em consonância com o disposto no inciso II, do art. 9º, da 

LFR. Confira-se:  

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

13. Deste modo, entende a Administradora Judicial que o pagamento, pela Recuperanda, 

do montante de R$ 6.221,60 (seis mil, duzentos e vinte e um reais e sessenta centavos), gerou 

o aceite da proposta de renegociação de dívida de pagamento parcelado, tendo em vista estar 
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de acordo com o pactuado entre as partes no contrato, respeitando, assim, o princípio da 

autonomia das partes. 

 

14. Assim sendo, é de rigor a habilitação do crédito referente ao Contrato n.º 

30134-3340588304 (agrupamento 88400576350024249), pela importância de R$ 27.981,30 

(vinte e sete mil, novecentos e oitenta e um reais e trinta centavos), na classe quirografária.3 

 

- Contrato n.º 30134-334066344 (Agrupamento 884013280018) 

 

15. No tocante ao contrato retromencionado segundo as informações prestadas pelo 

Credor, verifica-se que o referido contrato recebeu originariamente o n.º 505488387 

(agrupamento 884894252375), no entanto, o contrato foi objeto de Renegociação e recebeu 

um novo número de contrato para fins de controle interno o n.º 42143-2983328663, bem 

como que este último contrato também fora renegociado, através do termo de acordo judicial, 

e recebeu internamente uma numeração operacional: 30134-334066344 (Agrupamento 

884013280018), veja-se:  

 

 
(Trecho extraído do e-mail enviado pelo Credor) 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

16. Ademais, importante consignar que o crédito em testilha se refere ao período anterior 

a data do pedido de recuperação judicial (18.10.2024), e, portanto, nos termos do artigo 49 da 

LFR2, trata-se de crédito concursal em sua totalidade.  

 

17. Ato contínuo, denota-se que o Credor apresentou planilha de cálculo, já descontando 

o montante que pago pela Recuperanda, devidamente atualizada até a data do pedido da 

Recuperação Judicial (18.10.2024), em consonância com o disposto no inciso II, do art. 9º, da 

LFR. Confira-se:  

 

2 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

18.  Assim sendo, ante a apresentação dos documentos, foi possível constatar que o 

crédito em testilha é integralmente concursal, haja vista que a referida dívida possui fato 

gerador datado anteriormente ao pedido de recuperação judicial (18.10.2024). 

 

19. Assim sendo, é de rigor a habilitação do crédito referente ao contrato n.º 

30134-334066344 (Agrupamento 884013280018), pela importância de R$ 421.600,85 

(quatrocentos e vinte e um mil, seiscentos reais e oitenta e cinco centavos), na classe 

quirografária. 

 

- Somatória dos Valores  

 

20. Superado as análises das operações acima demonstrada, a Administradora Judicial 

informa que o crédito de titularidade do Credor perfaz a monta de R$ 449.582,15 

(quatrocentos e quarenta e nove mil, quinhentos e oitenta e dois reais e quinze centavos), 

confira-se: 

 

Descrição Valores 

Contrato n.º 30134-334066344 (Agrupamento 884013280018) R$  27.981,30 

Contrato n.º 30134-3340588304 (agrupamento 88400576350024249) R$ 421.600,85 

Total R$ 449.582,15 

 
CONCLUSÃO 
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21. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pleito aduzido 

pelo Credor Itaú Unibanco S.A., para retificar o crédito na relação creditícia das 

Recuperandas, para passar a constar pela monta de R$ 449.582,15 (quatrocentos e quarenta e 

nove mil, quinhentos e oitenta e dois reais e quinze centavos), na classe quirografária.  

 

Titular do Crédito:  Itaú Unibanco S.A 
Valor do Crédito: R$ 449.582,15 

Classificação do Crédito: Quirografária 

Recuperanda: LGE Serviços Técnicos Ltda.  

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E MGE COMERCIO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

PROCESSO Nº 1167760-11.2024.8.26.0100 

 

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Banco do Brasil S/A 

CPF/CNPJ 00.000.000/0001-91 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 2.540.416,35 Quirografária 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 2.944.804,30 Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

ii Procuração 

iii Estatuto BB 

iv Ata de Reunião do Conselho Adm 

v Termo de Adesão a Pacote de Serviços  

vi Contrato de Abertura de Conta Corrente e Conta Poupança  
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vii Termo de Adesão aos Cartões  

viii Cédula de Crédito Bancário 

ix Cálculos 

 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de divergência de crédito apresentado via e-mail, intentado pelo Credor 

Banco do Brasil S/A, por meio do qual requer a retificação de créditos na relação creditícia 

da Recuperanda LGE Serviços Técnicos Ltda., para constar pela monta de R$ 2.944.804,30 

(dois milhões, novecentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e quatro reais e trinta centavos) 

na classe quirografária. 

 

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém das seguintes operações: (i) Contrato 

Para Renegociação Especial n.º 496.904.777, e (ii) Termos de Adesão às Cláusulas Gerais do 

Contrato de Abertura de Conta Corrente e Conta de Poupança n.º 117004 (tarifas).  

 

3. Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou: (i) Termo de Adesão a Pacote de 

Serviços; (ii) Contrato de Abertura de Conta Corrente e Conta Poupança; (iii) Termo de 

Adesão aos Cartões Termo de Adesão aos Cartões; (iv) Cédula de Crédito Bancário; e (v) 

Cálculos.  

 

4. Assim sendo, considerando a quantidade de contratos, a Administradora Judicial 

realizará a análise dos contratos de forma individualizada, conforme a seguir. 

 

- Cédula de Crédito Bancário n.º 496.904.774  

 

5. Trata-se de operação firmada em 23.04.2024, cuja operação de crédito perfaz a monta 

de R$ 2.540.416,35 (dois milhões, quinhentos e quarenta mil, quatrocentos e dezesseis reais e 

trinta e cinco centavos), com vencimento final em 17.12.2028. 
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*** 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

6. Deste modo, em consulta ao Demonstrativo de Conta Vinculado juntado pelo Credor, 

entende a Expert que o crédito é relativo ao débito referente a Cédula de Crédito Bancário n.º 

496.904.774, de titularidade Recuperanda LGE Serviços Técnicos Ltda., perfazendo a 

importância de R$ 2.944.804,30 (dois milhões, novecentos e quarenta e quatro mil, 
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oitocentos e quatro reais e trinta centavos), o qual encontra-se devidamente atualizado até a 

data do pedido de Recuperação Judicial (18.10.2024). Veja-se: 

 

 

*** 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

7. Assim sendo, ante a apresentação dos documentos, foi possível constatar que o crédito 

em testilha é integralmente concursal, haja vista que a referida dívida possui fato gerador 

datado anteriormente ao pedido de recuperação judicial (18.10.2024). 

 

8. Assim sendo, é de rigor a habilitação do crédito referente à Cédula de Crédito 

Bancário n.º 496.904.774 pela importância de R$ 2.944.804,30 (dois milhões, novecentos e 

quarenta e quatro mil, oitocentos e quatro reais e trinta centavos), na classe quirografária. 

 

- Tarifas Agência 4305-2/ Conta Corrente 117004-X 
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9. Quanto ao crédito oriundo da tarifa supramencionada, consigna-se que advém da  

conta-corrente 117004-x, agência 4305-2, correspondentes aos meses de janeiro á abril de 

2024, totalizando o valor de R$ 274,52 (duzentos e setenta e quatro reais e cinquenta e dois 

centavos). 

 

 

*** 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 
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10. Assim, após o cotejo do extrato juntado pelo Credor realizado pela Expert verifica-se 

que o crédito ora perseguido é relativo ao débito referente às tarifas de conta-corrente 

117004-x, agência 4305-2, correspondente aos meses de janeiro à abril de 2024 devidos pela 

Recuperanda LGE Serviços Técnicos Ltda., perfazendo a importância de R$ 274,52 

(duzentos e setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), o qual encontra-se 

devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial (18.10.2024). Veja-se: 

 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pelo Credor) 

 

11. Desta feita, ante a apresentação dos documentos, foi possível constatar que o crédito 

em testilha é integralmente concursal, haja vista que a referida dívida possui fato gerador 

datado anteriormente ao pedido de recuperação judicial (18.10.2024). 

 

12. Assim sendo, é de rigor a habilitação do crédito referente às Tarifas Agência 4305-2/ 

Conta Corrente 117004-X pela importância de R$ 274,52 (duzentos e setenta e quatro reais e 

cinquenta e dois centavos), na classe quirografária. 

 

- Somatória dos Valores  

 

13. Superado as análises das operações acima demonstrada, a Administradora Judicial 

informa que o crédito de titularidade do Credor perfaz a monta de R$ 2.945.078,82 (dois 

milhões, novecentos e quarenta e cinco mil, setenta e oito reais e oitenta e dois centavos), 

confira-se: 
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Descrição Valores 

Cédula de Crédito Bancário n.º 496.904.774 R$ 2.944.804,30 

Tarifas Agência 4305-2 Conta Corrente 117004-x R$ 274,52 

Total R$ 2.945.078,82 

 
CONCLUSÃO 

 

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pleito aduzido 

pelo Banco do Brasil S/A., para retificar o crédito na relação creditícia das Recuperandas, 

para passar a constar pela monta de R$ 2.945.078,82 (dois milhões, novecentos e quarenta e 

cinco mil, setenta e oito reais e oitenta e dois centavos), na classe quirografária.  

 

Titular do Crédito:  Banco do Brasil S/A 
Valor do Crédito: R$ 2.945.078,45 

Classificação do Crédito: Quirografário 

Recuperanda: LGE Serviços Técnicos Ltda.  

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E MGE COMERCIO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

PROCESSO Nº 1167760-11.2024.8.26.0100 

 

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Hotel Lund Ltda 

CPF/CNPJ 04.968.771/0001-28 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 21.122,50 Quirografária 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 24.310,00 Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Cópia das NFs n.º 3300, 3334, 3379, 3412 e 3661 

ii Boletos inadimplidos 

 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito encaminhado via e-mail, intentado pela 
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Credora Hotel Lund Ltda. por meio do qual requer a retificação de seus créditos na relação 

creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 24.310,00 (vinte e quatro mil, trezentos e 

dez reais) na classe quirografária. 

 

2. Aduz a empresa Credora que o crédito em testilha advém das notas fiscais eletrônicas 

de n.ºs 3300, 3334, 3379, 3412 e 3661 referente aos serviços de hospedagem prestados à 

Recuperanda, conforme se denota da tabela elucidativa a seguir colacionada: 

 

NFs Emissão Vencimento Valor Líquido Assinada? Natureza 
3300 13.07.2023 24.07.2023 R$ 6.116,00 Não Concursal 
3334 21.07.2023 31.07.2023 R$ 2.919,00  Não Concursal 
3379 28.07.2023 07.08.2023 R$ 2.919,00 Não Concursal 
3412 05.08.2023 15.08.2023 R$ 2.224,00 Não Concursal 
3661 22.09.2023 15.10.2023 R$ 10.132,00 Não Concursal 

Total R$ 24.310,00 

 

3. Nesse sentido, conforme se verifica acima, a emissão das Notas Fiscais 

retromencionadas se deram em datas anteriores à distribuição da Recuperação Judicial, assim 

como as respectivas prestações de serviço, demonstrando a concursalidade deste crédito.  

 

4. Dando-se seguimento, ao analisar o crédito perseguido, verificou-se que a Credora já 

consta no edital do art. 52, § 1º, da LFR, pelo valor de R$ 22.122,50 (vinte e dois mil, cento e 

vinte e dois reais e cinquenta centavos) na classe III - Quirografário.  

 

5. Ocorre que, ao realizar o cotejo dos documentos apresentados pela credora, a 

Administradora Judicial pôde constatar que as notas fiscais não se encontram devidamente 

assinadas, não tendo sido encaminhado o comprovante de entrega da nota fiscal eletrônica 

com seu respectivo aceite. Sendo assim tais documentos são insuficientes para a 

comprovação do crédito pleiteado, restando prejudicada a análise da Administradora Judicial, 

observe-se: 
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*** 

 

*** 

 

 

 

*** 
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*** 

 
(Trecho extraído do e-mail e documentos enviados pela Credora) 

 

6. Deste modo, ante ao fato de que todas as notas fiscais apresentadas encontram-se sem 

assinatura ou comprovação da efetiva prestação de serviço. Assim, visando comprovar a  

efetiva prestação de serviço que deu lastro às Notas Fiscais em testilha, a Credora apresentou 

cópia de troca de e-mails no qual a Credora realiza a tentativa de recebimento junto a 

Recuperanda, de modo que há expressa concordância com o representante da devedora. 

Confira-se: 
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*** 

 
(Trecho extraído do e-mail e documentos enviados pela Credora) 

 

7. Dando-se seguimento, superada tais questões acerca da bilateralidade, ressalta-se que   

se trata de crédito concursal, uma vez que as notas fiscais eletrônicas são anteriores ao pedido 

de Recuperação Judicial.  

 

8. Considerando que a empresa credora não apresentou a atualização dos valores, a 

Administradora Judicial procedeu à atualização do valor para apuração do quantum 

efetivamente devido, utilizando como base a data do pedido de recuperação, com base no art. 

9º, inciso II, da LFR, conforme discriminado na tabela abaixo: 

 

Termo Final Atualiz. 18/10/2024      

Termo Final Mora 18/10/2024      

Atualização INPC      

Juros Mora a.m 1%      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
INPC 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

NF n.º 3300 24/07/2023 24/07/2023 R$ 6.116,00 4,738523% 14,80000% R$ 7.353,87 
NF n.º 3334 31/07/2023 31/07/2023 R$ 2.919,00 4,759820% 14,60000% R$ 3.504,40 
NF n.º 3379 07/08/2023 07/08/2023 R$ 2.919,00 4,722358% 14,36667% R$ 3.496,01 
NF n.º 3412 15/08/2023 15/08/2023 R$ 2.224,00 4,668375% 14,10000% R$ 2.656,05 
NF n.º 3661 15/10/2023 15/10/2023 R$ 10.132,00 4,382323% 12,10000% R$ 11.855,71 

SALDO DEVEDOR EM 18/10/2024 R$ 28.866,04 

 

9.  Importante consignar, que tão somente foi realizada a adequação dos cálculos pela 
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Administradora Judicial, não violando, assim o valor do título apresentado, conforme 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo, in verbis: 

 

“Recuperação Judicial - Habilitação de crédito - Incidência de 

juros de mora até a data do ajuizamento do pedido de 

recuperação – Cabimento – Aplicação dos artigos 9º, inciso II 

e 124 da Lei 11.101/2005 e § 1º do artigo 39 da Lei 8177/91 – 

Recurso desprovido.1” (original sem grifo) 

 
CONCLUSÃO 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial, retifica o crédito anteriormente 

declarado pela Recuperanda em favor da credora  Hotel Lund Ltda., para o montante de R$ 

28.866,04 (vinte e oito mil, oitocentos e sessenta e seis reais e quatro centavos), na classe III - 

Quirografária.  

 

Titular do Crédito:  Hotel Lund Ltda 
Valor do Crédito: R$ 28.866,04 

Classificação do Crédito: Quirografária 

Recuperanda: LGE Serviços Técnicos Ltda.  

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

1 TJ-SP - AI: 21162465020208260000 SP 2116246-50.2020.8.26.0000, Relator: Fortes Barbosa, Data de Julgamento: 
11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E MGE COMERCIO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

PROCESSO Nº 1167760-11.2024.8.26.0100 

 

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social JMC Comercial Elétrica Ltda 

CPF/CNPJ 43.350.099/0001-64 

Nome/Razão Social Jaime Gonçalves Filho 

CPF/CNPJ - 

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 21.618,72 Quirografário 

R$ 5.782,60 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Cópia da Ação de Cobrança autuada sob o n.º 1003826-71.2024.8.26.0100 

ii Planilha de débitos  

iii Contrato social  
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iv Procuração 

 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentada via e-mail, pela Credora JMC 

Comercial Elétrica Ltda., por meio do qual pleiteia a inclusão do seu crédito na relação 

creditícia da Recuperanda, para que conste a importância de R$ 21.618,72, (vinte e um mil, 

seiscentos e dezoito reais e setenta e dois centavos), na classe quirografária, bem como, o 

crédito de seu patrono Jaime Gonçalves Filho, pelo montante de R$ 5.782,60 (cinco mil, 

setecentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos), na classe trabalhista. 

 

2. Aduz o credor que o crédito em testilha advém da Ação de Cobrança autuada sob o n.º 

1003826-71.2024.8.26.0100, que tramitou perante a 11ª Vara Cível do Foro Central da 

Comarca da Capital, Estado de São Paulo.   

 

3. Para corroborar seu pleito, o Credor apresentou, dentre outros documentos, a cópia da 

petição inicial da ação de execução, bem como a planilha de cálculos atualizada. 

 

4. Desta feita, em análise aos autos de origem, a Expert pôde constatar que o crédito em 

testilha advém do inadimplemento de notas fiscais referente ao fornecimento de mercadorias 

realizadas entre a Credora e a Devedora, motivo pelo qual houve a distribuição da Ação de 

Cobrança autuada sob o n.º 1003826-71.2024.8.26.0100, verifica-se que no decorrer do 

processo as partes realizaram acordo, tendo sido proferida r. sentença no dia 18.03.2024, 

homologando por sentença a transação celebrada entre as partes. Veja-se:  
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(Trecho extraído da sentença proferida na ação de cobrança autuada sob o n.º 1003826-71.2024.8.26.0100) 

 

5. Em continuidade, verifica-se que no dia 07.05.2024, a Credora retornou aos autos 

informando a reprogramação do parcelamento anteriormente acordado entre as partes, em 

análise a referida minuta, é possível aferir que fora pactuado o pagamento da importância de 

R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), a ser pago em 10 (dez) parcelas mensais na monta de R$ 

1.800,00 (um mil e oitocentos reais), com vencimento inicial em 30.05.2024 e demais 

parcelas com vencimento para o dia 15 nos meses subsequentes, com a última parcela 

posicionada para o dia 15.02.2025, sob pena de multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o 

valor remanescente das parcelas em aberto, bem como o pagamento de 20% (vinte por cento) 

à título de honorários sobre o valor do débito somado à multa, conforme se verifica abaixo: 
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*** 

 
(Trecho extraído da sentença proferida na ação de cobrança autuada sob o n.º 1003826-71.2024.8.26.0100) 
 

6. Em continuidade, verifica-se que o acordo firmado entre as partes restou homologado 
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por aquele D. Juízo em 14.05.2024. Veja-se:  

 

 
(Trecho extraído da sentença proferida na ação de cobrança autuada sob o n.º 1003826-71.2024.8.26.0100) 
 

7. Dando-se seguimento, denota-se que o acordo foi celebrado em 06.05.2024, ou seja, 

data anterior à distribuição do pedido de Recuperação Judicial ocorrida em 18.10.2024, de 

modo que o crédito em testilha é concursal em sua totalidade. 

 

8. Deste modo, visando sustentar a habilitação do valor pretendido, à Administradora 

Judicial procedeu diligência administrativa via e-mail junto à Credora via e-mail pleiteando a 

documentação suplementar apta a comprovar o seu pedido de habilitação. 

 

9. Diante disto, a Credora retornou no prazo estipulado, em atendimento, enviando a 

documentação no qual alega ser apta a comprovar o inadimplemento do acordo, de modo que 

em análise a referida documentação é possível vislumbrar trecho de conversa via whatsapp, 

com o Dr. Leonardo antigo patrono das Recuperandas. Veja-se: 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
16

77
60

-1
1.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

P
2U

V
T

S
H

b.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

03
/2

02
5 

às
 1

7:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

05
37

79
70

   
  .

fls. 1344



 

 

 

*** 

 
(Trecho extraído do e-mail e documentos enviados pelo Credor) 

 

10. Portanto, conforme noticiado pela Credora, houve o inadimplemento das 06 (seis) 

parcelas finais, pelo valor de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais), que estariam 
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posicionadas para os meses de setembro/2024 a fevereiro/2025, somando-se a quantia de R$ 

10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). 

 

11. Ato contínuo, em razão de seu descumprimento, saliente-se que ocorreu a incidência 

de 50% de multa moratória sobre o valor inadimplido, bem como dos 20% (vinte por cento) à 

título de honorários sobre o valor do débito somado à multa, nos termos do que fora firmado 

pelas partes. Ademais, pontua-se que é de rigor a incidência da multa e honorários em 

questão, pois o fato gerador que ensejou a sua aplicação se deu em data anterior à distribuição 

do pedido de Recuperação Judicial. 

 

12. No mais, percebe-se que os Credores apresentaram a planilha de cálculo, atualizada 

até 25.11.2024, em que se denota o valor de 27.401,32, (vinte e  sete mil, quatrocentos e um 

reais e trinta e dois centavos), correspondente ao saldo remanescente acrescido de honorários 

em 20% (vinte por cento), em dissonância com o quanto previsto no art. 9º, II da LFR, que 

limita a incidência de juros e correção monetária até a data do pedido da Recuperação 

Judicial (18.10.2024), veja-se:  

 

 

 

*** 

 
(Trecho extraído do e-mail e documentos enviados pelo Credor) 
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13. Diante disto, a Administradora Judicial, com o fito de apurar o quantum deverá ser 

habilitado a título de crédito, procedeu à soma das demais parcelas inadimplidas, somando-se 

à quantia a porcentagem de 50% referente à aplicação da multa, conforme tabela elucidativa a 

seguir colacionada:  
 

VERBAS VALORES 

Total de 6 parcelas inadimplidas (R$ 1.800,00) R$ 10.800,00 

Multa de 50% R$ 5.400,00 

TOTAL DEVIDO R$ 16.200,00 

 

14.  No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a inadimplência 

do acordo que constituiu o crédito ocorreu em 15.09.2024, tem-se que o referido crédito 

ostenta natureza concursal no presente feito. 
 

TOTAL DEVIDO R$ 16.200,00 

Honorários 20%  R$ 3.240,00 

 

15. Desta feita,  a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar 

o quantum efetivamente devido aos Credores, aplicando-se a atualização do cálculo até a data 

da distribuição da recuperação judicial (18.10.2024), oportunidade em que identificou a 

seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 18/10/2024      

Termo Final Mora 18/10/2024      

Atualização INPC      

Juros Mora a.m 1%      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
INPC 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

06 Parcelas Vencidas 15/09/2024 15/09/2024 R$ 10.800,00 0,590625% 1,10000% R$ 10.983,29 
Multa 50% 15/09/2024 15/09/2024 R$ 5.400,00 0,590625% 1,10000% R$ 5.491,64 

Honorários 20% 15/09/2024 15/09/2024 R$ 3.240,00 0,590625% 1,10000% R$ 3.294,99 
SALDO DEVEDOR EM 18/10/2024 R$ 19.769,92 

 

16. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito fora 

considerado o índice 'INPC', haja vista que não foi determinado no acordo qual índice de 

correção seria aplicado. 
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17. Registre-se, ademais, que foi tão somente realizada a adequação dos cálculos, não 

violando, assim, o valor do título pleiteado em questão, consoante inteligência do inciso II do 

art. 9º da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, 

veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos). 

 
CONCLUSÃO 

 

18. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente 

habilitação de crédito referente a credora JMC Comercial Elétrica Ltda., em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, para: (i) habilitar o montante de R$ 16.474,93 (dezesseis mil, 

quatrocentos e setenta e quatro reais e noventa e três centavos), na classe quirografária e (iii) 

habilitar o montante de R$ 3.294,99 (três mil, duzentos e noventa e quatro reais e noventa e 

nove centavos) em favor do patrono Jaime Gonçalves Filho, na classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito:  JMC Comercial Elétrica Ltda 
Valor do Crédito: R$ 16.474,93 

Classificação do Crédito: Quirografária 

 

Titular do Crédito:  Jaime Gonçalves Filho 
Valor do Crédito: R$ 3.294,99 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

Recuperanda: LGE Serviços Técnicos Ltda.  

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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